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Participação Popular na Elaboração Orçamentária 2026-2029: Síntese 
de Questionamentos e Propostas Recebidas via Canais Digitais e dos 
presentes nas Audiências Públicas no período da elaboração da LDO, 

LOA e do PPA. 
 

TOTAL DA PARTICIPAÇÃO POPULAR POR ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

66 Participações e a consolidação das respostas, este relatório apresenta, na 
íntegra, as contribuições recebidas e as respectivas análises de cada secretaria. 

 
ÁREA 1 – SAÚDE 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS:  05 (cinco): 
 
1. O agendamento na UPA da VILA TUPI é apenas presencial. Fiquei 40 min 
esperando na UPA apenas para agendar uma consulta com o clinico. É preciso dar 
ao cidadão a possibilidade de realizar o agendamento por meios eletrônicos ou ao 
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menos por telefone. O modelo atual é muito arcaico. 2. Porque o agendamento do 
dentista tem que ser feito apenas no primeiro dia útil do mês? Se preciso fazer 
alguma coisa nos meus dentes, e eu preciso esperar o primeiro de útil do mês 
seguinte para agendar o atendimento para só então fazerem o agendamento para 
o próximo mês, significa que preciso esperar 2 meses para ser atendido. Poderiam 
lançar um app ou até mesmo um site para que o próprio cidadão faça o 
agendamento, assim você reduz a quantidade de pessoas na UPA em um mesmo 
horário apenas para fazer o agendamento do atendimento, consequentemente 
você melhora a experiência do usuário. 3. Sugiro que haja uma espécie de 
avaliação do usuário em todas as UPAS, para que os cidadãos possam informar a 
administração pública, como está a qualidade do atendimento, da pontualidade, 
das instalações e etc., mas isso precisa ser feito de uma maneira que o usuário seja 
encorajado a fazer essa avaliação, se colocar apenas um totem no canto da 
recepção, isso não vai funcionar. Renan Rodrigues –  CPF: 443.XXX.XXX-24 - Tupi 
 
Resposta da Secretaria de Saúde - SESAP: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
Descritivo da 
Participação:  
 

 
Agendamento em Unidades de Saúde da Família por meios 
eletrônicos/telefone e avaliação do usuário.  

 

Programa:  1001 - Gestão que cuida.  
 

 
 Objetivo:  

 

Fortalecer e modernizar as ações estratégicas de gestão do SUS, 
qualificando processos de planejamento, administrativos, 
logísticos, infraestrutura, sistemas de informação, contratos, 
manutenção e conservação, treinamentos, capacitações e 
promoção da participação popular.  

 

 Ação:   
 

 2377 - Gestão do sistema de saúde. 

 
Informamos que já se encontram em estudo novas formas de agendamento na 
Atenção Primária (Unidades de Saúde da Família), com o objetivo de ampliar as 
possibilidades além do modelo presencial. Essa iniciativa visa facilitar o acesso do 
cidadão por meio de recursos tecnológicos. 
Essas ações estão em andamento no âmbito da Ordem de Serviço GP/SESAP nº 
15/2025, que trata da modernização dos fluxos de agendamento nas unidades de 
saúde. Reforçamos nosso compromisso em melhorar continuamente a qualidade do 
atendimento.  
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Atualmente, os agendamentos são realizados no início de cada mês para que a 
equipe de saúde bucal possa organizar a agenda com base no número de 
tratamentos finalizados no mês anterior. Essa estratégia permite um melhor 
controle da continuidade dos atendimentos, evitando sobrecarga na agenda e 
garantindo que os retornos ocorram em intervalos adequados, favorecendo a 
qualidade do tratamento ao Munícipe. 
Compreendemos a necessidade de revisão constante dos fluxos adotados e 
reforçamos nosso compromisso em melhorar continuamente a qualidade do 
atendimento. Esta contribuição será considerada em discussões técnicas sobre o 
tema visando aprimorar o serviço. 
 
  

2. Melhorando os Serviços Públicos do nosso município. Este plano visa melhorar 
a qualidade dos serviços prestados à comunidade: Treinamento de gestores: 
Implementação de programas de capacitação para gestores de unidades de 
atenção básica para melhorar suas habilidades em administração, planejamento e 
tomada de decisões, tornando a prestação de serviços eficiente e de alta 
qualidade. Maior acesso a medicamentos: aumentar a disponibilidade de 
medicamentos essenciais para os munícipes por meio de estratégias que garantam 
um fornecimento regular e eficiente. Abertura de concursos Públicos: Realização 
de concursos públicos para preenchimento de vagas em áreas com falta de 
funcionários, garantindo que o município possa prestar serviços de qualidade.  
Treinamento e Humanização de Funcionários: Lançamento de capacitação e 
desenvolvimento para funcionários, com foco em melhorar a interação com o 
público, desenvolver habilidades de comunicação e humanizar os processos de 
atendimento. Objetivos: Os objetivos desta proposta são: Aumentar a eficácia da 
unidade e das chefias imediata, tornando-os mais aptos a resolver problemas.  
Reduzir a falta de medicamentos para a população. Melhorar a qualidade dos 
serviços prestados os munícipes, tornando a qualidade do atendimento, mas 
eficiente. Impactos esperados: Melhoria na qualidade dos serviços, aumento da 
satisfação dos munícipes, maior eficiência dos gestores das unidades de saúde e 
maior valorização e desenvolvimento dos serviços.  Enviada Mary Hellen de Araújo 
Miranda - CPF: 318.XXX.XXX-64 – Esmeralda 
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Resposta da Secretaria de Saúde - SESAP: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
Descritivo 
da 
Participação:  

 

 
 Melhoria de serviços (treinamento, acesso a medicamentos, 
concursos).  

 

Programas: 1001 - Gestão que cuida.  
1007 – Saúde na dose certa.  

  

 
  
 
 
 
 
 
Objetivo:  

 

 

 Fortalecer e modernizar as ações estratégicas de 
gestão do SUS, qualificando processos de 
planejamento, administrativos, logísticos, 
infraestrutura, sistemas de informação, contratos, 
manutenção e conservação, treinamentos, 
capacitações e promoção da participação popular;  

 

 Garantir o acesso continuo, seguro e racional da 
população aos medicamentos essenciais e 
padronizados no Município, qualificando a assistência 
farmacêutica e fortalecendo a integração com a rede 
de atenção à saúde.  

 

  

  
Ação:  

 

 

2377 - Gestão do sistema de saúde.  
2096 - Funcionamento da atenção farmacêutica.  
 

 

 
Reconhecemos a importância estratégica dessa iniciativa para o fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, sobretudo no que diz respeito à 
qualificação da gestão, à eficiência administrativa e à melhoria da oferta e da 
qualidade dos serviços prestados à população.  
Informamos que esta proposta foi contemplada em Relatório final da 11ª 
Conferência Municipal de Saúde e será considerada no planejamento de ações 
futuras, especialmente no que tange à capacitação continuada, à implementação de 
programas de formação gerencial e ao estímulo à adoção de boas práticas de gestão 
nas unidades de saúde do município. 

Documento assinado digitalmente do Processo 31.843/2025-1-D. Acesse o original em:

https://processodigital.praiagrande.sp.gov.br/doc/138384/0C052BF9-B4AF-435C-9ED9-7D3190E23A8A



5 

 

5 
 

A administração municipal tem intensificado esforços para fortalecer a logística de 
aquisição e distribuição desses medicamentos, adotando estratégias que garantam 
um fornecimento contínuo, eficiente e regular.  
A realização de concursos públicos é fundamental para suprir a necessidade de 
pessoal em áreas estratégicas e assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados. Informamos que a Secretaria Municipal de Saúde realiza levantamentos 
detalhados das necessidades de pessoal e da viabilidade orçamentária. 
A proposta de capacitação com foco na humanização do atendimento e no 
desenvolvimento de habilidades de comunicação é considerada no planejamento da 
gestão. Nosso objetivo é promover um atendimento mais acolhedor, empático e 
resolutivo, valorizando tanto os servidores quanto os cidadãos.  
Reiteramos que essas propostas estão em consonância com as diretrizes discutidas 
e aprovadas na 11ª Conferência Municipal de Saúde, reafirmando nosso 
compromisso com a construção do Sistema Único de Saúde. Estamos 
comprometidos com a implementação de ações que promovam um serviço de saúde 
mais eficiente, resolutivo e humanizado. A Secretaria Municipal de Saúde já iniciou 
estudos de viabilidade e planejamento para dar seguimento às medidas sugeridas, 
considerando tanto os aspectos técnicos quanto orçamentários. 
Reiteramos que os impactos esperados — como maior satisfação da população, 
valorização dos profissionais e fortalecimento da gestão das unidades — fazem parte 
das metas da atual administração, e serão monitorados ao longo do processo de 
execução. 
 

3. Sugiro reforço no orçamento da saúde par contratação de médicos e 
enfermeiros e em contrapartida maior e melhor gestão na organização das escalas 
dos profissionais das unidades de saúde do município, em especial a atenção 
primaria que deve ter forças e organização para trabalhar a prevenção e assim 
desafogar as atenções secundárias e terciárias. Um ponto muito importante é 
capacitar o Diretor das Unidades de SAÚDE - USAFAS, que quando sem experiência 
de gestão, liderança adoecem seus funcionários, deixam as USAFAS um caos 
refletindo no péssimo atendimento ao produto final e mais importante o 
munícipe/paciente. Há Diretores que acreditam que a simpatia basta para 
conduzir a complexidade de uma unidade de SAÚDE. Enquanto a gestão não tiver 
um olhar aprimorado para habilitar e colocar profissionais capazes e com 
comprovação em cargos que demandam conhecimentos específicos, não adianta 
apenas inflar as verbas e repasses. Dinheiro público mau empenhado! Enquanto 
profissionais fizerem feira com as medicações que chegam nas unidades e 
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deixarem faltar para a comunidade, não adianta cobrar o responsável pela 
farmácia do por que não tem medicação, enquanto alguns médicos acreditarem 
que os profissionais enfermeiros são seus secretários, não adianta trabalhar novas 
contratações, enquanto os recepcionistas brincarem nas recepções e acreditarem 
que recepcionar pacientes não é sua função, não adianta querer qualidade nos 
atendimentos dos enfermeiros, se os mesmos tiverem que além de todas as suas 
atribuições também tiverem que recepcionar pacientes. Então A LOA precisa ser 
planejada não apenas nas necessidades financeiras, mas na forma que os 
servidores estão empenhando esses recursos. E isso vale para todas as pastas, 
SEAS, Educação, Esportes, SEFIN, Meio Ambiente, SEUB, SESURB, CULTURA.... 
Enviada pela Ana Fábia Costa Souza -  CPF: 265.XXX.XXX-63 –  Glória. 
 
 
Resposta da Secretaria de Saúde - SESAP: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
Descritivo da 
Participação: 
 

 
Reforço orçamentário, gestão de escalas e capacitação de 
diretores.  

Programa:  1001 - Gestão que cuida.  
 

 
 Objetivo:  

 

Fortalecer e modernizar as ações estratégicas de gestão do SUS, 
qualificando processos de planejamento, administrativos, 
logísticos, infraestrutura, sistemas de informação, contratos, 
manutenção e conservação, treinamentos, capacitações e 
promoção da participação popular.  

 

 Ação:   
 

 2377 - Gestão do sistema de saúde. 

 
 
A Atenção Primária da Municipalidade dispõe de 100 % de cobertura pela Estratégia 
de Saúde da Família, contando atualmente com 31 Unidades de Saúde da Família, 
com Equipes compostas por Médico, Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem e Agentes 
Comunitários de Saúde, conforme preconizado em Portaria Ministerial nº 
2436/2017.  Como princípio, busca a integralidade por meio da realização de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e 
da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde. Reafirmando este compromisso e 
visando a ampliação do acesso, recentemente os profissionais receberam 
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capacitações voltadas aos fluxos de atendimento e organização das agendas, para 
melhor aproveitamento e efetividade das vagas ofertadas. Referente a capacitação 
dos diretores de unidade de saúde, a proposta já foi contemplada em Relatório final 
da 11ª Conferência Municipal de Saúde (nº 59) - Profissionalizar os gestores das 
unidades, visando melhorar suas capacidades. A Secretaria de Saúde Pública 
(SESAP), por meio de suas subsecretarias e da Divisão de Educação Permanente, tem 
investido de forma contínua na consolidação da Política Municipal de Humanização 
(PMH), fortalecendo os princípios do SUS – universalidade, equidade e integralidade 
– por meio de ações voltadas à valorização do trabalhador, acolhimento qualificado 
aos usuários e estímulo à corresponsabilidade no cuidado, desenvolvendo ações e 
projetos voltados ao tema. 
No que tange aos processos de trabalho, recentemente os profissionais receberam 
capacitações contemplando fluxos de atendimento, organização das agendas, 
escuta inicial, escuta qualificada, classificação de risco, entre outros, concernente as 
competências e atribuições de cada categoria profissional atuante neste processo.  
   
4.  Incorporação de médico veterinário no exitoso programa Consultório na Rua 
para que os animais cuidados pelas pessoas em situação de rua também recebam 
acompanhamento especializado. - Estruturar a Zoonose da cidade para facilitar o 
contato da população referente ao programa de castração de animais de 
estimação e outras dúvidas. - Ampliar o programa de castração. - Construção do 
tão sonhado hospital veterinário público com ênfase no atendimento dos animais 
da população vulnerável e de ONGs e protetores individuais. - Fazer convênio com 
ONGs sérias para resgate de animais e finalmente transformar a cidade num 
ambiente livre de abandono de animais. - Estruturar uma equipe veterinária 
exclusiva para circular pelos bairros da cidade para o cuidado de animais 
abandonados ou sem domiciliados e encaminhá-los para ONGs parceiras, e 
integrá-los ao programa de castração da cidade, além de orientar a população 
sobre os serviços fornecidos pela prefeitura. Enviada pelo José William de Meneses 
- CPF: 306.XXX.XXX-35 – Tupi. 
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Resposta da Secretaria de Saúde - SESAP: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

Descritivo da 
Participação: 
 

Inclusão de veterinário no Consultório na rua, ampliação de 
castração e criação de hospital veterinário.  
 

 
Programa: 

  
1002 - Proteção e bem-estar animal.  
1004 - Mais vigilância em saúde.  

 

 
 
 Objetivo:  

 

Controlar as populações animais urbanas e garantir o bem-estar 
animal no município.  
Ampliar e qualificar as ações de vigilância epidemiológica, 
sanitária e ambiental, com foco em prevenção e controle de 
agravos.   

 

  
Ação:  

 

 

  
2111 - Funcionamento da promoção a saúde e proteção animal.  
2383 - Funcionamento da vigilância e promoção a saúde.  

 

Há previsão de retomada das atividades do Veterinário em parceria com o 
Consultório na Rua, para realização de ações junto aos animais dos moradores de 
área livre, com foco em ações de prevenção de doenças e castração dos animais. O 
município já possui um programa contínuo e permanente de castração, que utiliza a 
estrutura disponível da Divisão de Saúde Ambiental e Controle de População Animal, 
além de parcerias com clínicas credenciadas. Como resultado desse esforço 
conjunto, apenas no biênio 2023-2024, foram realizadas mais de 13 mil castrações 
no município. 

No que se refere a “convênio com ONG’s” Atualmente, já existe um projeto em 
desenvolvimento com a mesma finalidade da proposta apresentada. O referido 
projeto encontra-se em fase de tramitação interna, sob análise da assessoria jurídica 
do município, a fim de avaliar sua viabilidade legal, técnica e administrativa. Após a 
emissão do parecer jurídico, o projeto seguirá para os encaminhamentos 
necessários à sua efetivação. 

5. Participação dos vereadores na Conferência da Saúde e almoço aos 
participantes.  Enviada pelo José Paulo Ferreira. 
 
Resposta da Secretaria de Saúde - SESAP: 
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A participação de nossos nobres vereadores na representatividade de uma 
Conferência Municipal de Saúde guarda restrições, as quais têm sido 
respeitosamente observadas por nossos dignos Edis. Autoridades dos Poderes 
Legislativo e do Poder Judiciário, embora também cidadãos, exercem funções 
institucionais com competências específicas. No contexto do controle social do SUS, 
é fundamental preservar a paridade e a autonomia entre usuários e gestores. 
Permitir que autoridades públicas exerçam esse papel como representantes da 
sociedade civil comprometeria essa lógica de equilíbrio. 
O Conselho Nacional de Saúde estabelece essa restrição de forma clara no § 1º do 
artigo 5º da Resolução CNS nº 453/2012, ao afirmar que “representação dos 
usuários será definida pelas entidades e movimentos representativos dos 
segmentos organizados da sociedade, excluída a possibilidade de representação de 
entidades ou pessoas ligadas à administração pública direta ou indireta ou ao Poder 
Legislativo e Judiciário”. 
Essa autonomia da participação social foi precocemente defendida na trajetória de 
consolidação do SUS, como reforçado também pela Resolução CNS nº 333/2003, que 
destaca a importância do controle social autônomo em relação ao Estado. Em 
consonância com essas normativas, nossa Decreto Municipal n° 8.214/2025, que 
regulamenta a 11ª. Conferência Municipal de Saúde, apresentando o Regimento e 
Regulamento da Conferência, é igualmente claro em seu artigo 14°, ao dispor: “É 
vetada a participação, como Delegado, de membros eleitos do Poder Legislativo e 
de seus assessores diretos. ” Todavia, faz-se importante distinguir eventuais 
confusões conceituais em torno do termo “participação”. Embora existam restrições 
à participação direta de autoridades do Legislativo e do Judiciário na qualidade de 
representantes de segmentos sociais — conforme os preceitos da Lei Federal nº 
8.142/1990 — e reconhecendo-se ainda que sua presença pode, eventualmente, 
inibir manifestações espontâneas da população, particularmente em um contexto 
nacional de forte polarização política vivenciado, entendemos que sua presença nos 
cerimoniais de abertura da conferência é não apenas adequada, mas desejável, 
como gesto simbólico de valorização da participação social no SUS. Foi com essa 
sensibilidade que nosso Vice-Prefeito, Sua Excelência o Senhor Rodrigo Santana 
(“Rodrigão do Vôlei”), participou das solenidades de abertura da conferência, 
representando o Prefeito Alberto Pereira Mourão. Enquanto autoridade do 
Executivo, sua manifestação foi coerente e cortês, e em defesa da participação social 
no SUS, despedindo-se ao término do ato solene com votos de sucesso ao evento. 
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Acreditamos que na emissão de um futuro Decreto Municipal, seria oportuno 
dedicar um melhor no texto legal para mitigar eventuais confusões conceituais em 
torno do termo “participação”. 
No que tange ao fornecimento de almoço, consideramos legítimo o pleito por 
condições adequadas de ambiência para o bom andamento dos trabalhos, inclusive 
com a disponibilização de alimentação (“almoço”), quando necessário. Contudo, 
cumpre destacar que — conforme a Programação Oficial constante no Decreto 
Municipal nº 8.214/2025 — a Conferência foi originalmente prevista para ocorrer no 
período da manhã, das 9h às 13h, tendo sido oferecido, durante o evento, espaço e 
intervalo adequados para a realização de um coffee break. Entretanto, o evento 
estendeu-se em aproximadamente 40 minutos além do horário previsto, em razão 
das fortes rajadas de vento registradas no dia 28/05/2025, as quais ocasionaram a 
interrupção dos serviços digitais que seriam utilizados durante a conferência. Tal 
contratempo implicou na necessidade de elaboração emergencial de formulários 
eletrônicos em nuvem, ainda durante o evento, o que comprometeu ligeiramente a 
programação, caracterizando-se como um caso fortuito, situação imprevisível e 
alheia à vontade dos organizadores. Todavia, considerando a possibilidade de 
realização de futuras conferências com duração estendida, entendemos que é 
absolutamente viável prever, desde o planejamento, a oferta de almoço, caso seja 
pertinente ao formato e à carga horária do evento. 
 
 
ÁREA   2 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS:  01(uma)  
 
1. Educação/Planejamento: Diversificação das Bolsas de Ensino Superior em 
Instituições de Ensino Superior. Exemplo a IES FALS faz parte do mesmo grupo, de 
certa forma, da IES FPG que contempla ensino em Direito, Engenharia e etc. Por 
que não estender ou dividir as bolsas atuais entre as duas faculdades? Diminuindo 
o nível de desistência e/ou abando por serem os cursos da FPG, os mais procurados 
em cursinho pré-vestibulares comunitários. Enviada pelo Marcus Vinicius de 
Oliveira Soares – CPF: 264.XXX.XXX-62 – Sitio de Campo. 
 
Resposta da Secretaria de Planejamento - SEPLAN: 
Não há viabilidade técnica nem orçamentária. A FPG possui restrições junto ao 
Ministério da Educação, o que impede a Selp ser sua mantenedora e disponibilizar 
as bolsas de estudo. Não existe previsão, pois a prefeitura aguarda as tratativas 

Documento assinado digitalmente do Processo 31.843/2025-1-D. Acesse o original em:

https://processodigital.praiagrande.sp.gov.br/doc/138384/0C052BF9-B4AF-435C-9ED9-7D3190E23A8A



11 

 

11 
 

entre a FPG e a mantenedora Selp. O acordo para a oferta de bolsas de estudo foi 
estabelecido entre a mantenedora Selp, responsável pela Fals e a prefeitura de Praia 
Grande. A prefeitura iniciou as tratativas para que a FPG também possa 
disponibilizar as bolsas, porém devido a uma restrição imposta pelo MEC à FPG, a 
Selp está impossibilitada de ser sua mantenedora, o que impede a oferta de bolsas 
por essa instituição neste momento. 
               
 
ÁREA 3 – MEIO AMBIENTE 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 04(quatro) 
 
1. Olá. Não é de hoje que há relatos de odores muito fortes tanto na Aviação como 
na TUPI. Quanto mais chegamos perto dos córregos que desaguam no mar, mais 
forte o odor fica. Sugiro que faça uma análise laboratorial nas bocas dos córregos 
que vão para praia, para fazerem uma análise da qualidade da água que está sendo 
despejada no mar. Tenho uma ligeira desconfiança que estará repleta de 
organismos que se assemelham aos que constam no esgoto, até porque o cheiro é 
idêntico. Eu entendo que na teoria, a água que sai de córregos deveria ser apenas 
pluvial, mas não há dúvidas que essa água está contaminada. Por tanto sugiro que 
ao invés desta água ser despejada diretamente na areia/mar, que ela seja tratada 
e depois seja enviar ao mar, assim poderíamos contribuir para que as praias voltem 
a ser consideradas próprias para banho novamente. Enviada pelo Renan Rodrigues 
- CPF :. 443.XXX.XXX-24 - Tupi 
 
Resposta da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA: 
Referente à realização de análise laboratorial nas bocas dos córregos (extravasores) 
bem como o seu pré - tratamento que antecede a saída diretamente a areia da praia, 
o que temos a informar é que, neste momento, não será possível atender a essa 
solicitação, em razão de limitações técnicas e operacionais de equipe especializada 
para execução das atividades demandadas nessa ação. Com relação a água ser 
tratada antes de ser lançada, no momento a secretaria de meio ambiente não 
disponibiliza de estudo de viabilidade técnica e orçamentária para mensurar o 
projeto para atender a estrutura de tratamento separadamente da convencional.           
Foi realizada pesquisa sobre a proposta em tela, para verificar a existência de 
projetos similares na região, não sendo encontrado nenhum projeto para balizar a 
análise de viabilidade da proposta.     
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2. Há um terreno grande com bastante verde ao lado da prefeitura (rua Valter José 
Alves) pertencente à empresa CONCREPLAN. Sugiro que a prefeitura adquira ou 
desaproprie esse terreno, faça a catalogação da fauna e da flora do local e 
transforme a área em um parque para a população praiagrandense. Poderia ser 
criado no local, anexo ao parque, uma estrutura de atendimento à fauna silvestre 
encontrada ferida pela cidade com biólogos especializados e que poderia também 
servir para a educação ambiental das crianças da rede pública de ensino da cidade. 
Há pouquíssimas áreas verdes na zona urbana de Praia Grande. Um parque 
estruturado bem no meio da cidade e próximo à prefeitura seria excelente para 
contribuir com a qualidade de vida da população. Enviada pelo José William de 
Meneses – CPF: 306.XXX.XXX-35 - Tupi 
                                                             
Resposta da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA: 
Para que ocorra a transferência compulsória de uma propriedade particular para o 
domínio público, ao menos um dos seguintes princípios precisa ser atendido: a 
necessidade pública, a utilidade pública ou o interesse social. O tema em tela não 
corresponde as atribuições desta pasta (desapropriação de área particular). Em 
relação à viabilidade orçamentária, a proposta não foi prevista no PPA, por se tratar 
de área particular.                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
 
3. Criação de novas áreas verdes urbanas, com plantio de árvores nativas (não 
palmeiras) de preferência frutíferas. - Plantio de árvores nativas nas vias públicas, 
visando aumentar a drenagem de solo (pela área de raiz) minimizando o acúmulo 
de água nos dias chuvosos, além de proporcionar sombreamento das vias e 
calçadas, essencial nos dias de maior calor e incidência de sol. - Incentivo fiscal com 
abatimento/desconto no IPTU de casas com áreas verdes de drenagem de solo 
(área de quintal não concretado, por exemplo) visando aumento da drenagem de 
solo, absorção de água pluvial, captação de gases de efeito estufa e promovendo 
a diminuição da temperatura média da área. - Incentivo ao ecoturismo - parceria 
com o Parque Estadual da Serra do Mar - Incentivo à educação ambiental, 
distribuição de lixeiras em vias públicas para diminuir o descarte irregular de lixos 
que aumentam a incidência de pragas urbanas transmissoras/vetores de doenças. 
Enviada pela Paula Thaís Ranzani de França - CPF: 350.XXX.XXX-50 – Caiçara.    
 
Resposta da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA: 
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Quanto ao questionamento acerca da criação de novas áreas verdes urbanas com 
plantio de árvores nativas, bem como o plantio de espécies nativas nas vias públicas, 
informamos que a Secretaria de Meio Ambiente desenvolve diversas ações voltadas 
à promoção da arborização urbana e ao acréscimo de áreas verdes no município. 
 
Essas ações incluem tanto o plantio de espécies nativas em logradouros públicos – 
como canteiros centrais, calçadas com dimensões adequadas e praças – quanto a 
criação e o requalificação de áreas verdes, sempre priorizando o uso de espécies 
nativas, em consonância com os princípios de sustentabilidade, conservação da 
biodiversidade e melhoria da qualidade ambiental. 
 
Para orientar a população e ampliar a consciência ambiental, foi elaborada a Cartilha 
de Arborização Urbana, que reúne informações e recomendações técnicas sobre o 
plantio adequado em áreas urbanas. O material destaca a importância da escolha 
criteriosa da espécie, da análise prévia das condições do local e dos cuidados 
necessários para evitar conflitos com a infraestrutura urbana, como calçadas, redes 
de iluminação, sinalização de trânsito, drenagem e acessibilidade. 
Ressalta-se que o uso de espécies nativas é incentivado sempre que possível, 
considerando sua melhor adaptação às condições locais e seu papel ecológico na 
recuperação e manutenção dos ecossistemas urbanos. Por outro lado, o plantio em 
calçadas exige avaliação técnica quanto ao porte da espécie e à largura do passeio, 
de modo a garantir o desenvolvimento saudável da árvore sem comprometer a 
segurança e mobilidade dos pedestres. 
A Cartilha está disponível para consulta no link:  
http://www.cidadaopg.sp.gov.br/imprensa/arquivos/sema/cartilha_arborizacao_u
rb_2018.pdf 
Além disso, o município conta com a Lei nº 1.875/2017, que dispõe sobre a 
Arborização Urbana e estabelece diretrizes específicas para o plantio de espécies nas 
áreas públicas, incluindo uma listagem de espécies proibidas, como aquelas com 
potencial tóxico ou que possam causar danos à infraestrutura urbana, a exemplo do 
abacateiro, chapéu-de-sol, ficus e pinheiro. 
Todas as ações de arborização realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente estão 
alinhadas às diretrizes do Programa Município VerdeAzul, da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no qual Praia Grande participa 
ativamente, com destaque para a diretiva “Arborização Urbana”. 
Quanto ao incentivo ao ecoturismo, o município oficializou o termo de cooperação 
técnica com a Fundação Florestal, órgão ligado à Secretaria de Meio Ambiente, 
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Infraestrutura e Logística (SEMIL) do Governo do Estado de São Paulo, responsável 
pelo gerenciamento dos Parques Estaduais Serra do Mar e Xixová-Japuí, a assinatura 
do documento ocorreu durante solenidade em comemoração à Semana do Meio 
Ambiente, no dia 06 de junho de 2025 e tem o objetivo de ampliar atividades ligadas 
ao ecoturismo, realizar ações de educação e proteção ambiental.  
 
4. Fazer cartazes e faixas em toda cidade (não quero que você limpe. Só não suje a 
nossa cidade!!). Enviada pela Rosemeire Aparecida Silva – Aviação - CPF: 
104.XXX.XXX-76 

 
Resposta da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA: 
A secretaria já executa a instalação de placas e faixas de conscientização sobre 
diversos temas, como: poluições sonoras, descarte inadequado de resíduos, animais 
na praia, entre outras. 
 
ÁREA 4 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 02 (duas) 
 
1.  Aprovação do Plano de Carreira para Assistentes Sociais - a aprovação de um 
plano para a categoria profissional do Assistente Social é uma ação estratégica que 
pode e deve estar prevista na Lei Orçamentária Anual, pois envolve Impacto 
financeiro. Objetivamos a valorização e o fortalecimento da atuação dos 
profissionais Assistentes Sociais por meio do Plano de Careira que já foi 
apresentado a esta municipalidade oficialmente no ano de 2021. Destacamos que 
a categoria buscou agenda com o Excelentíssimo Prefeito Alberto Mourão entre 
2019/2020, contudo este foi o período em nossa categoria esteve empenhada na 
atenção, atendimento e cuidados junto a população nas diversas áreas de 
atendimentos aonde estávamos lotados frente a Pandemia por CORONA VÍRUS, 
assim democraticamente a categoria priorizou voltar a sua atenção ao trabalho e 
a população e assim no ano de 2021 apresentamos nosso Plano que até a presente 
data vem sendo palco de solicitação de ajustes  ao qual realizamos os últimos 
ajustes em marco deste ano. Destaco que em qualquer desses momentos fomos 
recebidos ou tivemos uma reunião para que nos fossem passadas presencialmente 
as orientações, bem como nossa categoria não buscou apoio de qualquer outro 
órgão, por acreditarmos que nossa categoria tem habilidade e capacidade técnica 
para dialogar junto da prefeitura. Estamos buscando por valorização, não 
desejamos ser ou fazer de nossa causa palco para falácias. Eu faço parte da 
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Comissão dos profissionais Assistentes Social do Plano de Carreira juntamente com 
minha colega Marly Freitas. Atualmente estamos apenas nós duas representando 
oficialmente a categoria. Enviada pela Ana Fábia Costa Souza - CPF: 265.XXX.XXX-
63 -  Canto do Forte.  
 
Resposta da Secretaria de Assistência Social - SEAS: 
Em resposta ao exposto, esclarecemos que: 
• O Processo Administrativo em questão encontra-se em andamento. Os ajustes 
mencionados referem-se às análises realizadas pela Procuradoria Jurídica desta 
Administração. Após a devolução à SEAS, a Comissão das Assistentes Sociais é 
contatada para que tome ciência das considerações e possa, caso opte, realizar as 
correções necessárias. A versão mais recente do documento, encaminhada pela 
Comissão, foi entregue em maio deste ano. Este material foi enviado para nova 
análise e, consequentemente, seguirá para a fase obrigatória de levantamento do 
impacto orçamentário; 
Quanto ao atendimento, informamos que: 
• Em todas as ocasiões em que compareceram à Secretaria de Assistência Social, as 
representantes foram prontamente atendidas, inclusive na Secretaria de Finanças. 
Também foi realizado atendimento no Gabinete da SEAS, possibilitando à Comissão 
o acesso aos processos existentes, bem como a ciência de todos os pareceres 
jurídicos emitidos. Ressalta-se ainda que já houve reunião com a então Secretária de 
Assistência Social e uma representante da mesma. Outros atendimentos foram 
prestados pela equipe administrativa com o objetivo de responder a 
questionamentos e manter a Comissão informada sobre o andamento do processo 
em questão. 
 
2. Levantamento ou coleta de dados de todos os moradores de área livre para um 
acompanhamento orientação e destino com retorno a sua cidade natal ou um 
programa de reabilitação. Enviada pelo Edilson Vieira da Silva -  CPF: 153.XXX.XXX-
41 – Nova Mirim. 
 
Resposta da Secretaria de Assistência Social - SEAS: 
Em resposta à proposta, informamos que o município conta com o Serviço 
Especializado em Abordagem Social, cujo objetivo é identificar as pessoas em 
situação de rua, orientar e encaminhar para atendimento no Centro Pop e Abrigo 
Solidário. A equipe de abordagem social realiza a busca ativa diariamente em todos 
os territórios onde há incidência dessa população.  
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Os que procuram atendimento no Centro Pop são identificados, fazem a higiene 
pessoal, se alimentam e são atendidos pela equipe de assistente social e psicóloga. 
As pessoas que manifestam interesse em retornar ao seu município de origem a 
equipe realizam o recâmbio.  
Ocorre que a adesão, as orientações e encaminhamentos é voluntária. Por esta 
razão é que a equipe de abordagem social diariamente procura estabelecer vínculo 
de confiança e assim convencer a buscar ajuda para sair das ruas. 
 
 
ÁREA 5 – ESPORTE E LAZER 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 02 (duas) 
 
1. O bairro Nova Mirim sofre com a ausência de espaços adequados para a prática 
esportiva e de lazer. Jovens, crianças e adolescentes da região carecem de 
alternativas saudáveis fora do ambiente escolar. A proposta visa não apenas o 
incentivo à prática esportiva, mas também a promoção da saúde, redução da 
vulnerabilidade social e ocupação positiva do território. A construção da quadra 
atenderá diretamente a juventude do bairro, além de funcionar como instrumento 
de integração comunitária, prevenção à violência e valorização do espaço público. 
Meta: Incluir na LDO 2025 a previsão orçamentária para a construção da quadra 
poliesportiva no bairro Nova Mirim. Indicadores de resultado: Redução do índice 
de denúncias de descarte irregular no local; Aumento das atividades esportivas 
comunitárias; Maior participação da juventude em eventos culturais e esportivos 
na região. Enviada pelo Victor lira – CPF: 070.XXX.XXX-98 – Nova Mirim. 

Resposta da Secretaria de Esporte e Lazer - SEEL: 
Ainda em estudo de viabilidade técnica e orçamentária. 
 
 
2. INSERÇÃO DE 4 POSTES DE CONCRETO NO CAMPO CRISTAL DO SAMAMBAIA 
COM LUMINÁRIAS DUPLAS DE LED EM CADA POSTE, SENDO 2 POSTES DE CADA 
LADO ESQUERDO E DIREITO DO CAMPO DE FUTEBOL CRISTAL DO SAMAMBAIA, 
PODENDO HAVER LAZER AOS MUNÍNIPES MORADORES DO BAIXO E INIBIR O 
TRÁFICO DE DROG AS NA RUA ESCURA E CAMPO DE FUTEBOL ESCURO ALI 
PRESENTES. Enviada pelo Leonardo Augusto Fernandes Alves - CPF: 409.XXX.XXX-08 
– Samambaia. 
 
Resposta da Secretaria de Esporte e Lazer– SEEL: 
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A referida proposta consta no plano de governo, e no momento em estudos, sendo 
o objetivo revitalizar todos os campos e o futebol, com parceria pública privada PPP.  
 
Inclusive já recebemos a visita e feito reunião com a diretoria do time Cristal, onde 
explicado a posição atual e andamento. 
 
 
ÁREA 6 – DEFESA CIVIL 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 01 (uma) 
 
1. Ampliar orçamento para ampliar equipe e condições de trabalho para a DEFESA 
CIVIL. É sabido que estudos mostram que as costas litorâneas vivem sob o risco de 
erosões, reflexo de diversos impactos ambientais, assim nossa DEFESA CIVIL 
precisa estar equipada para desempenhar efetivamente seu papel de prevenção e 
gestão de riscos em nosso município. Logo precisamos atualizar nosso Plano 
Preventivo de Defesa Civil (PPDC), e principalmente nesta época de o ano 
implementar mais campanhas de conscientização para população. Acredito que a 
DEFESA CIVIL do nosso município passou do momento de ter uma equipe 
multidisciplinar para momentos de crise, como já passamos. No passado houve um 
decreto com nomeação de profissionais (assistentes Sociais, Psicólogos e outros 
profissionais que deveriam estar a dispor quando acionados). Esse decreto não 
saiu do papal, atualmente são acionados os profissionais da Secretaria de 
Habitação que na maioria não residem no município. E fazem o possível e o 
impossível para funcionar. A situação pede a formação e organização de uma 
equipe fixa ou não, capacitada, que não fique perdida quando situações de risco 
acontecem. Enviada pela Ana Fábia Costa Souza - CPF: 265.XXX.XXX-63– Canto do 
Forte. 
 
Resposta da Defesa Civil - SEASP: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

Descritivo da 
Participação: 

 

Fortalecimento e estruturação da defesa civil municipal. 

  
 Programa: 
 

 
8003 – Cidade Segura. 
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Objetivo:  
 

Garantir o uso adequado e democrático do espaço público, 
promovendo a segurança e a ordem para todos os cidadãos. 

  
Ação:  

 

 

  
 2357 - Fortalecimento da Defesa Civil. 

O município foi contemplado através do Termo de Cooperação n°001/2025, 
celebrado entre a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC) e o 
Instituto de Pesquisas Ambientais (IPA) com a elaboração do PMRR (Plano Municipal 
de Redução de Risco) e o Mapeamento de Áreas Suscetíveis a Escorregamentos e 
Inundações. E também com o convênio da Secretaria de Meio Ambiente do 
município que através da contemplação com recursos financeiros do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos (FEHIDRO) destinados à revisão do Plano de Contingência 
(PLANCON). 

 
ÁREA 7 – CULTURA E TURISMO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 04 (quatro): 
 
1. Apoio de 250 mil da Sectur em orçamento fixo anual em estrutura anual para 
Parada LGBT+ da cidade, com apoio de Palco, Telão de LED, Tendas, Back Drop, 
Barricadas, Chapatex, Gerador, Banheiros químicos e afins.  Enviada pelo Leonardo 
Augusto Fernandes Alves - CPF: 409.XXX.XXX-08 – Samambaia. 
 
Resposta da Secretaria de Cultura e Turismo - SECTUR: 
Em relação à proposta apresentada, a Secretaria de Cultura e Turismo informa que, 
em 2022, custeou R$ 17.631,14 para despesas com estrutura e sanitários químicos. 
Nos anos seguintes, o espaço do Kartódromo foi cedido gratuitamente, e houve 
apoio dos servidores do Departamento de Eventos da Secretaria de Cultura e 
Turismo, além das Secretarias de Segurança e de Trânsito. 

O evento em questão está incluído no calendário oficial do município e, 
consequentemente, na Lei Orçamentária Anual (LOA). Para a LOA vigente, foi 
previsto um valor de R$ 10.000,00 para cobrir despesas com estrutura e sanitários 
químicos. Este valor foi determinado após análise do público presente nas edições 
anteriores.  

Informamos que, após análise técnica e orçamentária, não será possível incluir a 
previsão de aumento de valor para o evento Parada LGBT+ na proposta da Lei 
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Orçamentária Anual (LOA) de 2026. Tal decisão fundamenta-se nos seguintes 
pontos: A priorização de eventos no orçamento segue critérios de abrangência, 
retorno social e relevância pública. O pleito em questão, embora legítimo, não 
atende aos critérios técnicos definidos para expansão de valores, dessa forma, a 
solicitação recomendamos que, caso haja necessidade, o pleito seja reapresentado 
com justificativas técnicas adicionais. 

2. Sem dúvida cultura e turismo são o braço forte do município, envolve a 
segurança que os munícipes e os turistas precisam, a saúde que já está à frente de 
milhares de outras Cidades do país mas ainda sofre quando a demanda é grande 
como em feriados e fim de ano, aproveitamento queria pedir um esforço com 
algumas especialidades que sei que é difícil trazer para Cidade pois vemos nos 
concursos que as vezes tem 1, 2 ou nenhum inscrito, como infectologistas, 
proctologista etc... talvez oferecendo melhores condições consigamos melhorar 
essa situação. O cuidado com a vegetação no calçadão da praia que os reclusos 
junto com a empresa terceirizada foi uma jogada de Mestre, exercem a função 
muito melhor que a Sesurb, sem desmerecer os serviços dos servidores que 
também são uma peça importante na limpeza urbana. Os investimentos com o 
turismo têm retorno garantido principalmente se houver uma ampla divulgação 
em meios de comunicação atraindo ainda mais turistas, temos como exemplo o 
projeto "Eita Lucas" que foi um grande sucesso e apenas com moradores locais, 
imagina o potencial num feriado, fins de semana e fim de ano com projetos 
semelhantes. Investimento no turismo, melhorar o atendimento das 
especialidades na saúde, manter o ótimo trabalho da terceirizada e dos reclusos 
na limpeza urbana e estar sempre aprimorando com cursos e bom trato para com 
os ICMS, agora com um excelente comando, o Izmir. Também agora com a chegada 
do VLT irá facilitar em muito a vida dos moradores e trará mais pessoas para vir 
morar na Cidade que já é a que mais cresce em sentido populacional. Nossa 
querida Cidade tem tudo para ser a melhor em desenvolvimento e crescimento 
não só na região, mas em âmbito Nacional, principalmente agora com um jovem 
muito bem preparado e esforçado para que isso aconteça, o Lucas. Para frente 
Praia Grande. Enviada pelo Danilo Dell Amo - CPF: 337.XXX.XXX-05 – Maracanã. 

Resposta da Secretaria de Cultura e Turismo - SECTUR: 
Informo que o programa ‘’Eita Lucas” teve apoio da SECTUR em relação a execução, 
por meio do Departamento de Eventos. 
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Em relação a investimentos na comunicação turística, informo que a Subsecretaria 
de Comunicação é a responsável por toda a publicidade institucional do Município. 
                                     
Resposta da Subsecretaria de Comunicação Social – Gabinete do Prefeito: 
Informamos ainda que a Prefeitura realiza ampla divulgação de todas as áreas em 
diversos meios, incluindo na área de turismo, mencionada pelo Munícipe, o que 
atraiu a atenção da produção do Eita, Lucas para escolher a Cidade como a primeira 
da região Sudeste a receber o programa. Entre nossos meios de comunicação estão 
as redes sociais da prefeitura no Instagram, Tik Tok, Facebook, Youtube e X (todos 
no @prefpraiagrande), além da página www.praiagrande.sp.gov.br, o setor de 
turismo também tem uma página específica que pode ser acessada no endereço: 
https://turismo.praiagrande.sp.gov.br e ainda a rede social do Palácio das artes, o 
palaciodasartespg. 
 Agradecemos imensamente sua participação, e o convidamos para seguir nossas 
redes. 
 
3. Proposta de Inclusão no PPA 2026-2029 / Orçamento 2026 Título da Proposta: 
Fomento à Participação de Agentes Culturais em Eventos com Representatividade 
da Cultura Local Eixo Temático: Cultura / Participação Cidadã / Desenvolvimento 
Local Sustentável Descrição da Proposta: Instituir programa permanente de apoio 
e fomento à participação de agentes culturais em eventos, fóruns, seminários, 
festivais e encontros artísticos que promovam a visibilidade da produção cultural 
local e a diversidade cultural dos territórios. A proposta visa garantir recursos 
públicos no Orçamento Anual e no PPA 2026-2029 para viabilizar a presença de 
artistas, produtores, coletivos e demais trabalhadores da cultura em espaços que 
gerem articulação em rede, trocas de experiências e valorização da identidade 
cultural regional. Justificativa: A presença ativa de agentes culturais em eventos 
com projeção local, estadual e nacional fortalece a cadeia produtiva da cultura, 
amplia o alcance das expressões culturais de base comunitária e democratiza o 
acesso a espaços de formação, visibilidade e difusão. A ausência de políticas 
estruturadas que garantam esse tipo de participação enfraquece o intercâmbio 
cultural e compromete o protagonismo de comunidades historicamente 
marginalizadas. A iniciativa contribui diretamente para os seguintes objetivos: 
Fortalecer o protagonismo de territórios e culturas periféricas; promover a 
profissionalização e circulação de agentes culturais; estimular a economia criativa 
e a geração de renda no setor cultural; conectar políticas culturais locais com ações 
em outras regiões e esferas federativas; promover a diversidade cultural como 
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patrimônio vivo. Público-alvo: Artistas, produtores culturais, representantes de 
coletivos, organizações da sociedade civil, mestres e mestras da cultura popular, 
juventudes periféricas, povos originários e comunidades tradicionais. Metas 
Propostas (indicativas): Apoiar ao menos 100 agentes culturais por ano, com 
bolsas de participação ou custeio de transporte e hospedagem. Garantir a 
participação em, no mínimo, 20 eventos estratégicos por ano. Estabelecer 
parcerias com organizações realizadoras de eventos que promovam a cultura local 
e a diversidade. Estimativa Orçamentária (indicativa): R$ 3.000.000,00 anuais (com 
possibilidade de ampliação conforme demanda e avaliação do impacto cultural). 
Proposta de Implementação: A ação poderá ser gerida pela Secretaria 
Municipal/Estadual de Cultura, com editais públicos periódicos, critérios de 
equidade regional e ações afirmativas para populações sub-representadas. 
Enviada pelo Altino Marques Filho - CPF:  079.XXX.XXX-35 – Melvi. 

 

Resposta da Secretaria de Cultura e Turismo - SECTUR: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

Descritivo da 
Participação:  

 

 
Fomento à participação dos agentes culturais por meio de 
diversas ações e programas estruturantes. 

Programas: 3003 - Cultura e turismo ao alcance de todos. 
  

 
 
Objetivo:  

 

Promover o acesso democrático e inclusivo a cultura e ao  
turismo, ampliando a participação da população em 
atividades artísticas, históricas e turísticas, valorizando o 
patrimônio cultural e fomentando o desenvolvimento 
sustentável do setor, de forma a fortalecer a identidade local 
e a geração de oportunidades socioeconômicas. 

  

 Ação:   
  

 

2294 - Cultura ao alcance de todos. 
 

 
Em atendimento à solicitação, esclarece-se que o Município vem promovendo o 
fomento à participação dos agentes culturais por meio de diversas ações e 
programas estruturantes. A participação dos fazedores de cultura ocorre de forma 
efetiva nos eventos culturais realizados pela municipalidade, tais como Sexta 
Musical, Domingo no Parque, Arenas de Verão (com apresentações de música e 
teatro) e Baila Comigo, entre outros, garantindo espaço para a difusão artística e a 
valorização dos talentos locais. Nos exercícios de 2023 e 2024, foram 
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implementados o Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) e a Lei Paulo Gustavo (LPG), 
por meio dos quais foram contemplados mais de 400 projetos culturais, totalizando 
aproximadamente R$ 5,4 milhões em investimentos voltados ao fortalecimento da 
cultura local e ao incentivo à economia criativa. Ressalta-se que o PNAB encontra-se 
em fase de transição para o seu segundo ciclo, com previsão de início em janeiro de 
2026, consolidando-se como política pública nacional de caráter permanente, 
assegurando a continuidade das ações de fomento cultural. Adicionalmente, foi 
lançado edital específico para agentes culturais atuantes nos bairros, com o objetivo 
de mapear, apoiar e integrar as iniciativas culturais locais, fortalecendo a articulação 
entre artistas, coletivos e produtores culturais do município. Dessa forma, evidencia-
se o comprometimento da gestão municipal com a promoção da cultura, a 
valorização dos agentes culturais e a descentralização das políticas públicas cultural, 
atendendo aos princípios de democratização do acesso e estímulo à participação 
social. 
 
 
4. Minha sugestão é demolir esses espaços que foram feitos na praia onde tem 
horário de funcionamento e são fechados, o que acaba restringindo o público, para 
dar lugar a espaços de lazer ao ar livre, como pista de patinação, parques com 
brinquedos para as crianças fora da areia, pista de skate que não tem no forte, 
boqueirão, ou algo do tipo para promover esporte ou dança. Essas construções não 
ficaram bonitas e destoam da paisagem da praia. Ficou péssimo e está na hora de 
fazer algo útil para o morador e turista da cidade. Enviada pela Luciana Cosin 
Rodrigues - CPF: 264.XXX.XXX-60 – Canto do Forte. 
 
 
Resposta da Secretaria de Esporte e Lazer - SECTUR: 
Informamos que os Espaços Kids estão passando por um processo de readequação, 
e três unidades já estão em funcionamento, atendendo moradores e turistas com 
atividades voltadas ao público infantil. As demais estruturas também serão 
reativadas gradativamente, com melhorias em seus formatos e propostas, sempre 
buscando o melhor aproveitamento dos espaços públicos. 
 
ÁREA 8 – URBANISMO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 02 (duas): 
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1. Construção de ponte rio itinga - bairro Solemar ... trazendo benefício ao transito, 
limpeza dos arredores, paisagismo. Enviada pela Elisabel de Oliveira Prado - CPF: 
007.XXX.XXX-98 – Solemar. 
 
Resposta da Secretaria de Urbanismo – SEURB: 
Em resposta à manifestação da munícipe Elisabel de Oliveira Prado, referente à 
construção da ponte sobre o Rio Itinga, no Bairro Solemar, informamos que essa 
demanda integra o plano de governo do prefeito. Ressaltamos que já foi emitida 
uma ordem de serviço com o objetivo de viabilizar a proposta, estando esta 
Subsecretaria de Projetos Especiais atualmente analisando e estudando a 
viabilidade técnica do projeto. 
 
2. Precisa haver um projeto urgente de padronização do calçamento da cidade 
feito pela prefeitura, especificando o tipo de piso e inclinação. É um absurdo a 
situação atual: muitas calçadas com inclinação superando 45° e piso escorregadio. 
Numa cidade como a Praia Grande, onde parte considerável da população é idosa, 
é inadmissível haver calçamento desnivelado, com pouca aderência, geralmente 
colocado inadequadamente pelos proprietários dos imóveis. Enviada pela Tamara 
Cândido Gama - CPF: 306.XXX.XXX - 35 - Tupi. 
 
Resposta da Secretaria de Urbanismo – SEURB: 
Em atenção à proposta apresentada pelo senhor José William de Meneses (TUPI), 
referente à padronização dos calçamentos no município, informamos o seguinte: 
 
A solicitação já se encontra contemplada na legislação municipal vigente. A Lei 
Complementar nº 245, de 21 de dezembro de 1999, dispõe, em seu Capítulo II, sobre 
a execução de passeios públicos na cidade, estabelecendo os tipos de revestimento 
permitidos conforme a categoria da via e o zoneamento do imóvel. 
Como exemplo, a Avenida Presidente Castelo Branco, por ser classificada como via 
de interesse turístico, deve seguir o padrão específico previsto na legislação: ladrilho 
hidráulico modelo Copacabana. 
Quanto à inclinação e ao tipo de revestimento, a legislação determina que os 
passeios devem ter inclinação entre 2% e 8%, sendo vedada a presença de degraus. 
Além disso, todos os revestimentos previstos possuem obrigatoriamente 
características antiderrapantes, a fim de garantir segurança e acessibilidade aos 
pedestres. 
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Quando verificada alguma irregularidade — seja relacionada ao tipo de 
revestimento ou à inclinação do passeio —, a Prefeitura adota os procedimentos 
cabíveis, iniciando pela notificação ao responsável, conforme previsto na legislação 
vigente.  
Agradecemos a contribuição e permanecemos à disposição para esclarecimentos. 
 
ÁREA 9 – TRÂNSITO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 03 (três): 
 
1. Tendo como base o Plano de Redução de Sinistros pela Organização da Nações 
Unidas até 2030, por infelizmente a Cidade de Praia Grande figurar como uma das 
cidades com mais óbitos de trânsito de no estado de São Paulo e por ser através 
da Educação e Conscientização de Direção Segura um importante aliado para 
educar e reeducar crianças, jovens e adultos proponho a CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO em nossa cidade. Este importante projeto faz parte 
da visão de uma gestão QUALITATIVA de nosso poder executivo municipal. Enviada 
pelo Edson da Silva Redondo - CPF: 082.XXX.XXX - 64 – Mirim. 
 
Resposta da Secretaria de Trânsito – SETRAN: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029:  

 
Descritivo da 
Participação: 
 

 
Criação da Escola de Educação de Trânsito. 

Programa:  8001 – Trânsito Seguro. 
 

 
 Objetivo:  

 

Promover um comportamento coletivo seguro, respeitoso e não 
agressivo no trânsito; estabelecer melhor qualificação da 
mobilidade, acessibilidade e segurança dos usuários das vias; e 
consolidar as ações de fiscalização, educação, operação e 
controle do uso dos espaços viários. 

 

  
  

Ação: 

 

2439 – Administração, Planejamento, Desenvolvimento e 
Operação do Sistema de Sinalização, Fiscalização e Educação 

de Trânsito. 
 
Informamos que a Criação do Centro de Educação de Trânsito já consta na Ordem 
de Serviço GP/SETRAN/SEPPE Nº 01/2025 e no Plano Plurianual 2026 – 2029 da 
Secretaria de Trânsito (aguardando aprovação). Informamos ainda que já foi aberto 
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Processo Digital Nº 24991/2025 para elaboração de estudos para implantação do 
projeto. 
 
2. Melhoria do fluxo de trânsito no retorno do Palácio das Artes em horários de 
pico e feriados. Enviada pelo Daniel Pegas da Silva - CPF: 293.XXX.XXX-22 – Canto 
do Forte. 
 
Resposta da Secretaria de Trânsito – SETRAN: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029:  

 
Descritivo da 
Participação: 
 

 
 
Melhoria do fluxo – Palácio das Artes.  

Programa:  8001 – Trânsito Seguro. 
 

 
 Objetivo:  

 

Promover um comportamento coletivo seguro, respeitoso e não 
agressivo no trânsito; estabelecer melhor qualificação da 
mobilidade, acessibilidade e segurança dos usuários das vias; e 
consolidar as ações de fiscalização, educação, operação e 
controle do uso dos espaços viários. 

 

  
Ação:  

 

 

2439 – Administração, Planejamento, Desenvolvimento e 
Operação do Sistema de Sinalização, Fiscalização e Educação de 
Trânsito. 

 

 
 
Nos fins de feriado, os agentes de trânsito implementam um sistema de operação 
subida para melhorar a fluidez e a segurança. Em relação à remodelação ou 
implementação da sinalização, estamos elaborando estudos para ampliar as 
condições de segurança. 
 
Tal proposta faz parte do Plano de Governo, onde estamos elaborando estudos 
visando a melhoria das condições de segurança do local. 
Estamos elaborando estudos no local mencionado, para posterior elaboração do 
projeto de implementação da sinalização ou remodelação. 
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3. Colocar nas principais vias câmeras radares ... Enviada pela Rosemeire Aparecida 
Silva - CPF: 104.XXX.XXX-76 – Aviação. 
 
Resposta da Secretaria de Trânsito – SETRAN: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029:  

Descritivo da 
Participação: 
 

Instalação de câmeras e radares. 

Programa:  8001 – Trânsito Seguro. 
 

 
 Objetivo:  

 

Promover um comportamento coletivo seguro, respeitoso e não 
agressivo no trânsito; estabelecer melhor qualificação da 
mobilidade, acessibilidade e segurança dos usuários das vias; e 
consolidar as ações de fiscalização, educação, operação e 
controle do uso dos espaços viários. 

 

  
Ação:  

 

 

2439 – Administração, Planejamento, Desenvolvimento e 
Operação do Sistema de Sinalização, Fiscalização e Educação de 
Trânsito. 

 

 
Nas principais vias onde estudos apontaram a necessidade de implantação destes 
dispositivos os mesmos foram instalados. 
 
A proposta feita pelo munícipe já está em andamento. Os equipamentos necessários 
já se encontram instalados. Além disso, reforçamos que o monitoramento da área é 
constante, e a necessidade de ampliação ou alteração dos locais será avaliada e 
implementada conforme for preciso. 
 
  

ÁREA 10 – TRANSPORTE 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 04 (quatro): 
 
1. Solicito que seja averiguado a possibilidade de criação de uma linha de ônibus 
exclusiva para o bairro Tude Bastos, assim como já ocorre com o bairro Canto do 
Forte, que atualmente conta com três linhas que o atendem diretamente. 
Atualmente, os moradores do Tude Bastos têm como única opção a linha 13, que, 
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como é de conhecimento geral, costuma estar constantemente lotada. Essa linha 
possui a maior fila no terminal, e, devido à superlotação, é comum que muitos 
passageiros sequer consigam embarcar (sentido terminal), sendo obrigados a 
esperar o próximo ônibus, que muitas vezes chega nas mesmas condições. Mesmo 
ao embarcar no Terminal Tude Bastos, o ônibus já sai completamente cheio, 
dificultando o desembarque dos passageiros que moram no próprio bairro, o que 
torna a viagem ainda mais desconfortável. A criação de uma linha exclusiva para o 
bairro, mesmo que operada com micro-ônibus, como acontece nas linhas do Canto 
do Forte, certamente traria grandes benefícios. Além de aliviar a superlotação da 
linha 13, permitiria uma melhor cobertura das ruas do Tude Bastos, muitas das 
quais atualmente ficam distantes do trajeto da linha existente, obrigando os 
moradores a longas caminhadas até o ponto de ônibus mais próximo, e na maioria 
das vezes, são senhores de idade. Tenho certeza de que essa iniciativa contribuiria 
significativamente para a melhoria da mobilidade e da qualidade de vida dos 
moradores do bairro. Agradeço desde já a atenção e fico na expectativa de um 
retorno positivo. Enviada pela Bianca Dias de Lima - CPF: 441.XXX.XXX-28 – Sitio do 
Campo. 
 
Resposta da Secretaria de Transporte – SETRANP: 
A proposta apresentada pelo munícipe não apresenta viabilidade técnica para sua 
implementação, uma vez que, conforme a pesquisa de origem e destino realizada 
no município, não foi identificada demanda mínima necessária que justifique a 
criação de uma linha exclusiva para o bairro Sítio do Campo. 
 
Embora a criação de uma linha exclusiva para o bairro Sítio do Campo não atenda 
aos requisitos mínimos para sua implementação, a SETRANSP está realizando 
estudos visando à melhoria da operacionalidade da linha 13TR, de forma a otimizar 
o atendimento dos moradores do bairro Antártica, Vila Sônia Glória e Sítio do 
Campo. 
 
2. Olá. São duas propostas de melhoria, são elas: 1. Os pontos de ônibus precisam 
ser reformados, embora haja pontos de ônibus em boas condições, é preciso que 
sejam atualizados com modelos mais modernos, como por exemplo, os pontos de 
ônibus em Curitiba - PR que além de proteger os usuários do sol com vidros 
levemente filmados, protege também das chuvas, principalmente das chuvas de 
vento, pois a estrutura é fechada quase por completo. Além disso, precisa 
modernizar a forma de pagamento, em várias outras cidades incluído a capital do 
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estado, existe a opção de fazer pagamento da passagem de ônibus com o cartão 
de crédito e débito. 2. Se faz necessário aumentar a quantidade de ônibus, sobre 
tudo nos horários de pico. As pessoas já precisam se descolar por longos trajetos 
e ainda viajar como se estivessem em uma lata de sardinha, fica muito complicado. 
Enviada pelo Renan Rodrigues CPF: 443.XXX.XXX-24 – Tupi. 
 
Resposta da Secretaria de Transporte – SETRANSP: 
1. Informamos que a SETRANSP iniciou estudos com desenvolvimento de projetos 
referentes à nova modelagem dos pontos de ônibus da cidade, tendo como principal 
objetivo a modernização e a melhoria das condições de acessibilidade, conforto e 
segurança da população. 
 
A proposta apresentada pelo munícipe, relativa à implantação de estações-tubo, 
será devidamente analisada e incluída entre as possibilidades a serem consideradas 
no âmbito do novo padrão arquitetônico. 
 
A previsão é que, ainda em 2026, a SETRANSP inicie a instalação do novo modelo de 
pontos de ônibus da cidade. Destacamos ainda que, no dia 01/12/2025, a empresa 
vencedora do Pregão Eletrônico, responsável pela reforma dos abrigos, iniciou os 
serviços de reforma e manutenção, visando proporcionar mais conforto, segurança 
e proteção aos utilizadores. 
 
Com relação a relevante sugestão sobre a modernização dos meios de pagamento 
no transporte coletivo municipal, informamos que, atualmente, a recarga do cartão 
transporte pode ser realizada nos Terminais Tático e Tude Bastos, tanto nos guichês 
quanto nos totens de autoatendimento, com pagamento através de cartão de 
débito, inclusive com tecnologia por aproximação (contactless), o que torna o 
processo mais rápido e acessível. 
 
Destacamos ainda que os usuários podem adquirir gratuitamente o cartão 
transporte, que oferece maior segurança e agilidade no embarque, além de reduzir 
a circulação de dinheiro em espécie dentro dos veículos, contribuindo para um 
ambiente mais seguro para passageiros e operadores. 
 
A sua sugestão sobre a possibilidade de pagamento direto nos ônibus com cartão de 
crédito ou débito por aproximação o é extremamente pertinente e será considerada 
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nas tratativas do novo contrato de concessão, com vistas a melhoria continua do 
sistema de transporte coletivo municipal. 
 

2. Com relação a aumentar a quantidade de ônibus, informamos que a Secretaria de 
Transportes, em conjunto com a Concessionária Viação Piracicabana S.A., realiza o 
monitoramento diário do sistema de transporte coletivo municipal, com o objetivo 
de garantir a adequada relação entre a oferta de veículos e a demanda de 
passageiros. 

Os ajustes operacionais são efetuados com base em dados obtidos pela fiscalização 
em campo, pela movimentação de passageiros nos terminais, pelo 
acompanhamento da frota via GPS e pela demanda registrada diariamente. Sempre 
que é identificado um aumento significativo no fluxo de passageiros, são acionados 
veículos de reserva, posicionados estrategicamente para absorver estas variações e 
minimizar impactos no atendimento, especialmente nos horários de pico. 

Ressaltamos que todas as informações sobre linhas, itinerários, horários e a 
localização em tempo real dos veículos da frota municipal podem ser consultadas no 
site oficial do sistema: praiagrandeonibus.com.br, bem como no aplicativo Quanto 
Tempo Falta, disponível para dispositivos IOS e Android. 

Por fim, informamos que a Secretaria de Transportes intensificará a fiscalização e, 
nos próximos dias, realizará adequações na grade horária com vista a melhorar ainda 
mais o atendimento do transporte coletivo municipal. 

 
 

3. Realizar estudos de impacto orçamentário para implantar a gratuidade universal 
do transporte público para os cidadãos da cidade. A gratuidade do transporte 
público é tendência nas pequenas e médias cidades, tendo impacto positivo na 
qualidade de vida da população. Enviada pelo José William de Meneses CPF: 
306.XXX.XXX-35 – Tupi. 
 
Resposta da Secretaria de Transporte – SETRANP: 
Em que pese a reconhecida importância, o Estudo de Viabilidade Técnica, Financeira 
e Atuarial para a implementação da gratuidade universal não está formalmente 
incluído como uma Ação específica no Plano Plurianual (PPA) 2026-2029. O referido 
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documento prevê: 1) subsídios e auxílios financeiros relacionados ao transporte 
universitário gratuito e 2) modicidade tarifária no transporte público coletivo, mas o 
estudo de viabilidade universal não está contemplado de forma programática.  
Um dos motivos para sua “não inclusão formal” no PPA (que se ressalte: não significa 
que não estejamos abertos a tratar e debater o tema) é o fato de que, para nós, já 
há uma certeza em relação ao assunto: sem a participação de recursos 
orçamentários federais/estaduais, Praia Grande não vislumbra “gratuidade 
universal”, nem no médio prazo. Temos feito algumas experiências municipais com 
gratuidade, entre elas: 1) transporte gratuito no dia das eleições gerais 2022 e 2024 
e 2) transporte gratuito das 8 às 21 horas nos dois domingos de prova do ENEM 
2025. Ambas experiências, custeadas com 100% de recursos do Tesouro Municipal, 
só vem comprovar tecnicamente nosso argumento.  
De qualquer forma, temos envidado esforços para estruturar uma gratuidade que, 
ainda que não seja universal, possa contemplar inicialmente todos os domingos do 
mês. Isto, num médio prazo, e se contarmos somente com recursos próprios, é mais 
plausível de ser alcançado.  
 

4. A prefeitura precisa criar urgentemente um programa de inspeção das vans 
escolares da cidade. Já testemunhei vários veículos emitindo uma fumaça preta 
persistente contribuindo com a piora da qualidade do ar. E os que não se 
adequarem ao padrão de emissão de poluentes, deve ter sua permissão cassada. 
Enviada pelo José William de Meneses - CPF: 306.XXX.XXX-35 – Tupi. 
 
Resposta da Secretaria de Transporte – SETRANP: 
A proposta em tela do SR. José William de Meneses, já é atendida por esta 
municipalidade. Informo que, para a prestação dos serviços de transporte escolar no 
município de Praia Grande, os transportadores escolares estão legalmente 
obrigados a realizar vistoria semestral nos veículos. Além disso, devem apresentar 
os seguintes laudos: 
 
Laudo de inspeção veicular, emitido por empresa homologada pelo DENATRAN e 
creditada pelo INMETRO, que contate a regularidade dos itens de segurança dos 
veículos de acordo a NBR nº14040, com data de emissão inferior a 30(trinta) dias. 
 
Laudo de inspeção de emissão de poluentes para veículos a diesel e gasolina de 
acordo com a resolução CONAMA nº 418, com data de emissão inferior a 30 (trinta) 
dias. 
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ÁREA 11 –  SERVIÇOS URBANOS 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 11 (onze): 
 
1. ILUMINAÇÃO PARA ONTEM DE LED EM TODO SAMAMBAIA NAS RUAS E 
AVENIDAS AINDA EM 2025. Enviada pelo Leonardo Augusto Fernandes Alves - CPF: 
409.XXX.XXX-08 – Samambaia. 
 
 
 
 
 
 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
 
Descritivo da 
Participação:  
 

 
  

Iluminação para ontem de led em todo samambaia nas ruas e 
avenidas ainda em 2025.  

 
Programa: 

 
5005 - Manutenção urbana. 

 
  
Objetivo:  

 

 
Garantir a manutenção dos serviços urbanos, manter, melhorar e 
expandir a iluminação do município e manter a limpeza urbana e 
o adequado funcionamento do tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos.  

 Ação:   
 

2342 - Manutenção e expansão da iluminação pública. 
 
 
A proposta está contemplada no projeto de modernização da iluminação pública, 
atualmente em fase de execução. A implantação está sendo realizada de forma 
gradativa, conforme critérios técnicos previamente definidos e disponibilidade 
orçamentária. 
A Prefeitura já substituiu mais de 13 mil luminárias convencionais por luminárias 
com tecnologia LED, abrangendo diversas avenidas e praças da cidade. Entre as vias 
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já contempladas, destacam-se as avenidas Roberto de Almeida Vinhas, Marechal 
Mallet e Ayrton Senna da Silva. 
 
O processo de modernização já foi executado em bairros como Caiçara, Cidade da 
Criança, Flórida, Glória, Guilhermina, Imperador, Princesa, Real, Boqueirão e 
Solemar. Atualmente, as ações estão concentradas no bairro Canto do Forte, sendo 
o Sítio do Campo o próximo a receber as melhorias. 
 
O objetivo da administração municipal é contemplar todos os bairros com a 
modernização da iluminação pública, promovendo maior eficiência energética, 
segurança e sustentabilidade urbana. A previsão estimada para a conclusão total do 
projeto é de aproximadamente dois anos e meio, respeitando a viabilidade técnica 
e os limites orçamentários do município. 
 
2. Melhorar zeladoria manutenção da Via Espesso Sul. Enviada pelo Daniel Pegas 
da Silva – CPF: 293.XXX.XXX-22 – Canto do Forte. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que existe um contrato de concessão de vias firmado junto ao Estado, 
onde a responsabilidade da Via Expressa Sul é da Concessionaria Nova Litoral (CNL), 
e o órgão responsável pela fiscalização é a ARTESP. 
 
3. Proponho uma melhora no Parque da Cidade. O mesmo se encontra 
abandonado na parte voltada às crianças. Os brinquedos estão velhos, e não tem 
diversidade, poderia ser feito uma renovação ou adicionar alguns outros. Por 
exemplo, o brinquedo de cordas vive isolado, mas não retiram e não trocam por 
algo que as crianças possam usar. E também seria ótimo, ter uma fonte interativa, 
mesmo que pequena, pois no verão o lugar é muito quente, pois é totalmente 
aberto, e as crianças não tem onde se refrescarem. Enviada pela Bianca Dias de 
Lima – CPF: 441.XXX.XXX-28 – Sitio do Campo. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que está sendo estudada a viabilidade orçamentária para atendimento 
ao solicitado. 
 
4. Investir na compra de veículos para coleta seletiva e rapa treco, pois segundo 
informações dos servidores desses postos de trabalho quando passam pela minha 
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rua (RUA Rui Barbosa, 269), a secretaria está sem veículos suficientes e os que 
estão circulando estão com sérios problemas mecânicos. Além da situação 
apresentada há dois meses na minha área a coleta seletiva quando passa escolhe 
o que vai recolher, mesmo que nosso condomínio realize a separação do lixo 
orgânico e reciclável. Também talvez precisa se investir em ramais para contato, 
pois é muito difícil conseguirmos estabelecer contato telefônico com os serviços, 
principalmente RAPA TRECO. Enviada pela Ana Fábia Costa Souza - CPF: 
265.XXX.XXX-63 - Canto do Forte. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que a proposta ainda não foi atendida pela municipalidade, porém 
serão realizados estudos para verificar viabilidade técnica e orçamentária para 
possível atendimento ao solicitado. 

 

5. Boa tarde! Gostaria que a prefeitura pudesse investir em lixeiras e caçambas 
para evitar lixo nas ruas tanto da Vila Sônia quanto dos outros bairros. Lixeiras 
fazem muita diferença e Santos é um bom exemplo de muitas lixeiras espalhadas 
pela cidade. Enviada pelo Matheus Serrão Cardoso - CPF: 490.079.008-70 – Vila 
Sônia. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Nossa cidade é atendida pelas coletas domiciliar, seletiva, rapa – treco, além de 
contar com 23 Ecopontos, os quais recebem resíduos descartáveis, móveis e RCC 
(resíduos da Construção Civil). 

A instalação de caçambas, estimula o descarte irregular de materiais como entulho, 
animais, madeiras entre outros. Para assegurar as condições de higiene e limpeza do 
logradouro público, os resíduos sólidos deverão ser acondicionados adequadamente 
e dispostos no máximo 1 (uma) hora antes do horário habitual do serviço de coleta 
previsto, não podendo obstruir ou dificultar o fluxo de pedestres e de pessoas com 
necessidades especiais. 

6. A prefeitura precisa dar atenção especial as calçadas no entorno da Escola 
Municipal Mário Possani e o Ginásio Caiçara, pois está em péssimas condições para 
caminhar e considerando ser um local de passagem para levar e retirar as crianças 
da escola e do ginásio, ocorre que tropeçamos em pedras soltas e poças de água. 
Tem sido muito comum a desova de entulhos e restos de lixos no entorno da Praça 
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Claudio Doneaux, pois se aproveitam das condições precárias da calçada para 
desovar lixos, entulhos e outros. Acredito que um contrato para a limpeza de 
varrição no entorno da praça ajudaria muito pois a funcionária que retira o lixo das 
únicas duas cestas de lixo da praça, não varre a calçada e nem a praça. Poderia ser 
um contrato para varrer o entorno da calçada da Praça citada em pelo menos uma 
vez por semana, pois o excesso de lixo e folhas das arvores contribui para o 
entupimento das bocas de lobo e em dias de chuvas fortes fica muito difícil 
atravessar com o excesso de agua. Nossa cidade é linda mas precisamos nos 
conscientizar de mantermos ela limpa e organizada pois com o crescimento, a 
tendência é que os problemas se multiplique. Mais ações preventivas contribuem 
para a redução de ações corretivas. Enviada pelo Adriano Fernandes CPF: 
254.XXX.XXX-08 – Caiçara. 
 
  

 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que a limpeza de ruas e praças são realizadas por esta secretaria 
periodicamente, onde é feita a varrição e recolhimento dos lixos descartados 
irregularmente. 
 
7. Fiscalização nas ruas de pavimento bloqueto devido ao escoamento de água 
pluviais se forma muitas ondulações e buracos ocasionando perigo para quem 
dirige e anda pelas ruas. Enviada pelo Edilson Vieira da Silva - CPF: 153.XXX.XXX-41 
– Nova Mirim. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que a manutenção é realizada de acordo com o cronograma da 
secretaria e disponibilidade orçamentária. 
 
8. COLOCAÇÃO DE CAMERAS E CORNETA NO ECOPONTO DO SAMAMBAIA, POIS 
FINAIS DE SEMANA OU DE NOITE DIVERSOS MALOQUEIROS ENTRAM PULAM O 
PORTÃO DO ECOPONTO PARA FURTAS COISAS ALÉM DE 1 POSTE DE FERRO COM 
1 LUMINÁRIA DE LED APONTA PARA FRENTE DO MURO DO ECOPONTO AO MEIO 
PERTO DO PORTÃO LAD O DE DENTRO OU DE FORA DO MURO POIS A NOITE FICA 
ESCURO FACILITANDO OS DROGADOS A USAREM O PEQUENO BECO COMO PONTO 
DE FUMO. Enviada pelo Leonardo Augusto Fernandes Alves - CPF: 409.XXX.XXX-08 – 
Samambaia. 
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Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
 
Descritivo da 
Participação:  
 

 
 
Instalação de câmeras. 

 

 
 

 
Programa: 

 
5005 - Manutenção urbana. 

 
  
Objetivo:  

 

 
Garantir a manutenção dos serviços urbanos, manter, melhorar e 
expandir a iluminação do município e manter a limpeza urbana e 
o adequado funcionamento do tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos.  

 Ação:   
 

2086 - Manutenção dos serviços urbanos. 

 
Quanto a instalação das câmeras de segurança, foi efetuado estudo técnico e 
orçamentário, porém estamos aguardando o final do processo licitatório para 
aquisição dos equipamentos. 
 
9. REVITALIZAÇÃO DO PARQUE LINEAR SAMAMBAIA, COM A TROCA DE 
LUMINÁRIAS DE LED QUEIMADAS, TROCA DE LIXEIRAS, TROCA DE PISO 
SEXTAVADO POR CONCRETO NA PINTURA AZUL DE CORRIDA DE CICLISMO OU 
ASFALTO, COLOCAÇÃO DE BANCOS IGUAIS OS DA PRAIA DE ENCOSTRO PARA OS 
DOIS LADOS E REFAZER ASFAL TO E PINTURA DA CICLOVIA E DEMAIS PINTURAS DE 
CHÃO. Enviada pelo Leonardo Augusto Fernandes Alves - CPF: 409.XXX.XXX-08 – 
Samambaia. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
Informamos que a manutenção é realizada de acordo com o cronograma da 
secretaria e disponibilidade orçamentária.  

 

10. TROCA DA ILUMINAÇÃO DE TODAS AS RUAS DO SAMAMBAIA POR MODELOS 
DE LED MESMO LUMINÁRIA UTILIZADA NAS RUAS DOS POSTES DO CANTO DO 
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FORTE, BOQUEIRÃO E GUILHERMINA. Enviada pelo Leonardo Augusto Fernandes 
Alves - CPF: 409.XXX.XXX-08 – Samambaia. 
 
Resposta da Secretaria de Serviços Públicos – SESURB: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
Descritivo da 
Participação:  
 

 
Troca da iluminação de todas as ruas do 
samambaia por modelos de led. 

 

 
 

 
Programa: 

 
5005 - Manutenção urbana. 

  
Objetivo:  

 

Garantir a manutenção dos serviços urbanos, manter, melhorar e 
expandir a iluminação do município e manter a limpeza urbana e 
o adequado funcionamento do tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos.  

 Ação:   
 

2342 - Manutenção e expansão da iluminação pública. 

 
A proposta está contemplada no projeto de modernização da iluminação pública, 
atualmente em fase de execução. A implantação está sendo realizada de forma 
gradativa, conforme critérios técnicos previamente definidos e disponibilidade 
orçamentária. 
 
A Prefeitura de Praia Grande segue avançando de forma significativa na 
modernização do sistema de iluminação pública, com a substituição de luminárias 
convencionais por modelos com tecnologia LED. Até o momento, mais de 15 mil 
luminárias LED já foram instaladas em diferentes regiões do município. O objetivo 
das ações é aumentar a eficiência energética, contribuir para a segurança urbana e 
promover a sustentabilidade ambiental. 
 
A substituição já foi concluída nos bairros Caiçara, Cidade da Criança, Flórida, Glória, 
Imperador, Princesa, Real, Boqueirão, Guilhermina, Solemar e Canto do Forte. 
Importantes vias de grande circulação também foram contempladas, como as 
avenidas Ayrton Senna da Silva, Dr. Roberto de Almeida Vinhas, Marechal Mallet, 
Ministro Marcos Freire, Presidente Castelo Branco, Presidente Costa e Silva, Avenida 
do Trabalhador e Via Expressa Sul, entre outras. 
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Atualmente, os serviços estão em execução no bairro Sítio do Campo. Conforme o 
cronograma, as próximas etapas incluem os bairros Aviação e Vila Sônia. 
 
11. O Sr. Alexandro, atuando como munícipe, abordou a necessidade de um 
planejamento para a área de lazer do Parque Ézio Dall' Acqua (Portinho), 
especificamente o playground. Avaliou que o playground está deficitário, com 
materiais em falta, e destacou a ausência de playgrounds adaptados para pessoas 
com deficiência, questionando se essa questão passou despercebida pela gestão. 
Sugeriu a necessidade de uma melhor visualização e trabalho sobre esse fato. Por 
fim, apontou a necessidade de melhorar a parte esportiva do local, citando a falta 
de traves na quadra de futsal e um desnível na quadra de tênis. Concluiu que 
apresentará mais propostas nas próximas etapas da tríade orçamentária. 
Realizada pelo Alexandro (Servidor Público, morador da Vila Antártica) durante a 
audiência pública de elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
 
Resposta da Secretária de Serviços Urbanos – SESURB: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

 
 
Descritivo da 
Participação:  
 

 
 
Instalação de playgrounds inclusivos. 

 
Programa: 

 
5005 - Manutenção urbana. 

 
  
Objetivo:  

 

 
Garantir a manutenção dos serviços urbanos, manter, melhorar e 
expandir a iluminação do município e manter a limpeza urbana e 
o adequado funcionamento do tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos.  

 Ação:   
 

2086 - Manutenção dos serviços urbanos. 
 
Há previsão para a instalação de playgrounds inclusivos na cidade. O projeto sofreu 
um atraso devido à dificuldade em abrir processos e encontrar empresas que 
fabricassem esses equipamentos, que não são facilmente disponíveis. Contudo, 
algumas empresas fornecedoras já foram identificadas, e a expectativa é que, ainda 
este ano, a instalação comece progressivamente em parques públicos como 
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o Leopoldo e o Portinho, além de algumas praças. 
 
Em relação à manutenção dos playgrounds existentes, a secretaria afirmou que ela 
é realizada periodicamente por uma equipe de carpinteiros habilitados. 
Reconhecemos que não é possível estar em todos os locais diariamente, e que o 
desgaste e o mau uso (por adultos, inclusive), são fatores que exigem reparos 
constantes. Existem relatórios fotográficos e de visitas que comprovam o trabalho 
contínuo da equipe de carpintaria, realizado com comprometimento e excelência. 
 
 
ÁREA 12 – DIVERSIDADE E INCLUSÃO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 02 (duas): 
 
1. Por ser um passo estratégico para construir uma sociedade mais justa, acessível 
e representativa, a proposta aqui busca garantir oportunidade igual, combater 
discriminação e promover equidade de gênero, raça, deficiência, orientação 
sexual, entre outros marcadores sociais. Proponho Implantação de um Centro de 
Referência em Direitos Humanos e Diversidade com a Justificativa de que o 
município não possui um espaço que concentre ações de acolhimento para 
populações vulnerações especificamente voltadas para essa política pública. O 
centro funcionaria com atendimentos psicossociais, jurídicos e ações de promoção 
da cidadania para mulheres, negros, indígenas, LGBTQIA+ e pessoas com 
deficiência, a Secretaria poderia até ficar neste espaço, Precisamos de parcerias 
com empresas para inclusão no mercado de trabalho, criação de banco de talentos 
com foco na diversidade, incentivos fiscais para empreses que contratem pessoas 
de grupos historicamente marginalizados, financiamento de projetos culturais 
voltados para a valorização cultural afro brasileira, indígenas, LGBTQIA+, e pessoas 
com deficiência, ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS Públicos (rampas, banheiros acessíveis, 
sinalização tátil, interprete de libras, implantação de tecnologia assistida nas 
escolas e repartições públicas. Enviada pela Ana Fábia Costa Souza - CPF: 
265.XXX.XXX-63 -  Canto do Forte.  
 
Resposta da Secretaria de Diversidade e Inclusão – SEDI: 
Informamos que, como Secretaria é recém-criada, estamos em fase de estruturação 
institucional e mapeamento das principais demandas da população, com vistas à 
construção de diretrizes intersetoriais que promovam o acolhimento, a escuta 
qualificada e o fortalecimento de ações afirmativas. No momento, encontra-se em 
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estudo a criação de grupos de acolhimento voltados às populações historicamente 
vulnerabilizadas, com o objetivo de articular atendimentos em parceria com as 
Secretarias competentes, tais como: Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura, 
Assuntos Institucionais, entre outras. Além disso, o planejamento estratégico da 
SEDI inclui o desenvolvimento de programas que favoreçam a inclusão produtiva, o 
acesso à cultura, à justiça e à cidadania, sempre com ênfase nos marcadores de 
diversidade. Reiteramos o compromisso da Secretaria em dialogar com a Sociedade 
Civil e incorporar contribuições como essa no processo de construção de Políticas 
Públicas Inclusivas, Participativas e Sustentáveis. Permanecemos à disposição e 
agradecemos pela colaboração. 
 
2. MONTAR A PROPOSITURA DE PROJETO DE LEI JUNTO DA SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS 
E SEDI, APRESENTAR AO PREFEITO UM PROJETO DE LEI A SER APRESENTADO PELA VICE LIDER 
DO GOVERNO JANAINA BALLARIS OU PELO PRÓPRIO EXECUTIVO O PROJETO DE LEI QUE 
INSTITUÍ A SEMANA DA DIVERSIDADE NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE, O ORÇAMENTO 
SERÁ ANUAL SEMPRE EM UM DOS MESES SENDO ELES: JUNHO, SETEMBRO, OUTUBRO OU 
NOVEMBRO DE CADA ANO, COM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUPRACITADAS DO EXECUTIVO 
ANUALMENTE. VOTAÇÃO DUPLA NA CAMARA DE VEREADORES EM 2 SEÇÕES NO MESMO DIA, 
FAZENDO ASSIM UM POLÍTICA PÚBLICA ASSERTIVA DE FATO NA CIDADE. JÁ NÃO AGUENTAMOS 
MAIS COMO COMUNIDADE LGBT+ PAGADORES DE IMPOSTOS NÃO PODERMOS FAZER UMA 
SEMANA DA SDIVERSIDADE COM RECURSO VIÁVEL PARA ACONTECER, PODENDO CONTRATAR 
PALESTRANTES COMO LÉO ÁQUILA, RITA VON HUNTYS, CONTRATAR ALGUM ARTISTA DE 
RENOME NACIONAL NA PARADA LGBT COMO DEMAIS ATIVIDADES PARA PAGAMENTO DE 
CACHÊ ARTÍSTICO, ESTRUTURA, AVCB ENTRE OUTROS PARA QUE TENHAMOS UMA SEMANA DA 
DIVERSIDADE INSTITUÍDA EM CALENDÁRIO COM ORÇLAMENTO MUNICIPAL ASSIM COMO 
EXISTE EM SANTOS ATRAVÉS DA COORDENADORIA DA DIVERSIDADE QUE AJUDA A SEMANA DA 
DIVERSIDADE SEXUAL DE SANTOS E A PARADA LGBT COM PALCO, ESTRUTURA, E DEMAIS 
RECURSOS. SÃO VICENTE EXISTE TBM O CONSELHO QUE AJUDA NA SEMANA DA DIVERSIDADE 
DE SÃO VICENTE. QUEREMOS ALGO GRANDE MELHOR QUE ESTÁS 2 CIDADES. PRAIA GRANDE É 

REFERENCIA EM DIVERSAS COISAS, MENOS NA DIVERSIDADE E INCLUSÃO. Enviada pelo 
Leonardo Augusto Fernandes Alves – CPF: 409.XXX.XXX-08 – Samambaia. 
 
Resposta da Secretaria de Diversidade e Inclusão – SEDI: 
Atualmente, o município de Praia Grande possui instituída a Semana Municipal de 
Combate à Homofobia, por meio da Lei nº 1.372/2007, voltada à promoção de ações 
educativas e de conscientização sobre os direitos da população LGBTQIA+. Contudo, 
não há, até o momento, legislação específica que institua uma “Semana da 
Diversidade” nos moldes amplos sugeridos pelo munícipe. 
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Informamos que a proposta orçamentária para o exercício de 2026 já foi finalizada 
e encaminhada conforme os prazos legais, não constando previsão específica para a 
criação da Semana da Diversidade no referido planejamento. 
Contudo, a formalização do Conselho Municipal LGBTQIAPN+, que se encontra em 
fase de constituição, permitirá o amadurecimento técnico e participativo da 
proposta. A partir dessa instância colegiada, será possível debater e estruturar, de 
forma mais aprofundada, um projeto de lei e uma proposta de inserção 
orçamentária futura, respeitando os trâmites legais e a viabilidade orçamentária da 
municipalidade. 
 
A Secretaria da Diversidade e Inclusão reconhece o valor da proposta e pretende 
incorporar esse debate à pauta do futuro Conselho Municipal LGBTQIAPN+, com 
vistas à elaboração participativa de um projeto de lei específico, de forma alinhada 
às diretrizes de políticas públicas inclusivas. Até o momento, não há projeto 
formalizado, mas a ideia será considerada como subsídio relevante para essa 
construção coletiva. 
 
A proposta reforça a importância da participação cidadã e contribui com sugestões 
relevantes para o avanço das políticas públicas de diversidade no município. A 
Secretaria da Diversidade e Inclusão se compromete a registrar a manifestação 
como insumo para os debates futuros e reitera seu compromisso com a construção 
de ações afirmativas e inclusivas, em diálogo com a população. 
 
 
 
 
ÁREA 13 – PREVIDÊNCIA  
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 02 (duas): 
 
1. Reduzir desconto do servidor no holerite. Enviada pelo Daniel Pegas da Silva - 
CPF: 293.XXX.XXX-22 – Canto do Forte. 
 
Resposta da Secretaria de Finanças – SEFIN: 
A Emenda Constitucional n°.  103/2019 introduziu a obrigatoriedade de contribuição 
mínima de 14% nos RPPS. (Art. 9º, § 4º, da EC 103/2019). 
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Caso não instituída a alíquota mínima, os municípios ficam sob risco de não obtenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) pelos entes federativos, o que 
impactaria na suspensão dos repasses de verbas federais para o município. 
 
2. O Sr. Alexandro iniciou sua fala solicitando a implementação da alíquota 
progressiva no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Fundamentou seu 
pedido afirmando que o controle financeiro do RPPS já foi comprovado, citando o 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial de 2023, 2024 e 2025, que 
demonstra uma redução de 22 milhões anuais. Mencionou que a alíquota inicial 
de 14% seria temporária até a edição de uma lei municipal que restabelecesse o 
equilíbrio financeiro e atuarial, o que, segundo ele, já foi alcançado, inclusive com 
a redução do aporte feito pelo ente. Dessa forma, solicitou que o estudo para a 
alíquota progressiva seja contemplado, visando que os servidores públicos tenham 
essa condição em 2026, considerando a situação dos que ganham menos e a 
dificuldade de aumentos salariais. Realizada pelo Alexandro (Servidor Público, 
morador da Vila Antártica) durante a audiência pública de elaboração do Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Resposta da Secretaria de Finanças – SEFIN: 
A Secretaria de Finanças, através dos serviços técnicos de consultoria e com o uso 
de ferramentas tecnológicas atuariais contratadas, promoveu, recentemente, o 
primeiro censo cadastral previdenciário dos servidores ativos vinculados ao Fundo 
Previdenciário dos Servidores Públicos de Praia Grande – FPGPREV, garantindo a 
atualização e qualificação da base cadastral do Regime Próprio de Previdência 
Municipal. 
Este processo visou, sobretudo, viabilizar a reformulação do atual plano 
previdenciário vigente, de forma a garantir, o pagamento dos benefícios de 
aposentadoria e pensão concedidos e a conceder, bem como, a capacidade de 
financiamento do Ente (Prefeitura), preservando assim, o equilíbrio financeiro e 
atuarial do regime. 
Dentro do escopo do novo plano, propõem-se o estudo de viabilidade para 
implementação de alíquota progressiva, obedecendo as regras e premissas contidas 
na Emenda Constitucional n°. 103/2019 (Reforma da Previdência), afim de garantir 
o equilíbrio financeiro atuarial do RPPS. 
 
ÁREA 14 – EDUCAÇÃO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 16 (dezesseis): 
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1. Viabilidade de projetos para ampliação da unidade de ensino E.M.Engenheiro 
Sergio Dias de Freitas.  Enviada pelo Adolfo Vieira Leite Junior - CPF: 006.XXX.XXX-
57 – Solemar. 
 
Resposta da Secretaria de Educação – SEDUC: 
Informo que já possuímos estudo de ampliação da unidade escolar Eng. Sergio Dias. 
Foi solicitada a desapropriação de 3 lotes ao lado da unidade e estamos aguardando 
pelo Judiciário a emissão de posse do terreno. 
 
2. Contratação de professores concursados/efetivos e construção unidades 
escolares.  Enviadas por Jhennifer Araújo Santos – CPF:  455.XXX.XXX-96 – Boqueirão; 
jhemeson - CPF: 425.XXX.XXX-35 - Boqueirão; Gessica Daiane Araújo Cunha - CPF: 
352.XXX.XXX-20 – Boqueirão; Luiz Fernando de Araújo Santos - CPF: 455.XXX.XXX-16 
– Tupi; Kauane - CPF: 452.XXX.XXX-93 – Tupi; Werek -  CPF: 259.XXX.XXX-25 – 
Imperador; Luciana Wisniewski - CPF: 264.XXX.XXX-32 – Imperador; Jessica 
Catharina Lima da Silva - CPF: 375.XXX.XXX-09 – Boqueirão; Josiela Fernandes Giraldi 
- CPF: 258.XXX.XXX-60 – Ocian; Luciana Cosin Rodrigues - CPF: 264.XXX.XXX-60 – 
Canto do Forte; Maria Luísa Cosin Rodrigues - CPF: 484.XXX.XXX-01 - Canto do Forte. 

Resposta da Secretaria de Educação – SEDUC: 
As construções estão seguindo o cronograma proposto e que, assim que for 
necessário, os professores serão convocados. 
 
A contratação de professores é realizada de acordo com os cargos vagos, 
disponibilidade orçamentária e atendendo a responsabilidade fiscal. Haja vista que 
é necessário garantir aulas para tais professores por no mínimo 35 anos. 
Desta forma, uma contratação em excesso, sem planejamento poderia causar um 
prejuízo aos cofres públicos a longo prazo. 
 
 
3. Verba destinada a nomeação de professores do concurso 01/2023, pois estão 
aguardando convocação. Enviadas por Cleidnaide Aparecida Santos - CPF: 
192.XXX.XXX-73 – Melvi; Carlos Eduardo Adolfo de Lima - CPF: 006.XXX.XXX-57 – 
Canto do Forte; Sophia Hágia Linden e Silva - CPF: 478.XXX.XXX-95 – Antártica. 

Resposta da Secretaria de Educação – SEDUC: 
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Estamos fazendo a convocação, de acordo com o orçamento disponível, no 
momento para atender reposição. Ademais, já convocamos a quantidade de vagas 
que foram previstas na abertura do concurso. 

 

4. Olá, por favor que tenha mais professores concursados nas escolas pois as 
crianças tem ficado somente com atendente para recreação. Enviadas por Ana 
Carolina Galindo - CPF: 391.XXX.XXX-62 – Melvi; 

Resposta da Secretaria de Educação – SEDUC: 
Considerando a manifestação da Sra. Ana Carolina Galindo nota-se que a mesma 
está se referindo à Educação Infantil, 1 ou 2. Nesse prospecto, informamos que a 
oferta da educação obrigatória em nosso município, especialmente a partir da etapa 
da Educação Infantil – pré-escola (a partir de 4 anos), é realizada exclusivamente por 
professores habilitados, em conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB nº 9.394/96). Dessa forma, todas as crianças em idade 
obrigatória são atendidas por professores concursados e devidamente qualificados. 
Com relação à recreação, período que complementa o atendimento dos alunos de 4 
e 5 anos, esclarecemos que as atividades lúdicas são conduzidas por profissionais 
intitulados como Educador de Desenvolvimento Infanto juvenil e Atendente de 
Educação, conforme previsto na Lei Complementar nº 913/2022. Ambos os cargos 
possuem atribuições específicas, descritas em anexo à referida legislação, que visam 
promover o desenvolvimento global das crianças de forma lúdica, contextualizada e 
alinhada às diretrizes educacionais. 
 
ÁREA 15 – INFRAESTRUTURA 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 01(uma): 
 
1. REVITALIZAÇÃO DA USAFA SAMAMBAIA, MODERNIZANDO SUA FACHADA E TOMADAS E 
INTERROPTORES E PLACAS DE IDENTIFICAÇÕES DOS SETORES EM TODA SUA UNIDADE, 
REFORMA DO ESTACIONAMENTO COM NOVO RECAPEAMENTO ASFALTICO, SINALIZAÇÃO E 
PINTURA VIÁRIA DO ESTACIONAMENTO E ARRUMAR A MURETA COLOCANDO GRADE DE 

PROTEÇÃO PROS CARROS NÃO AVANÇAREM PARA FORA DO ESTACIONAMENTO. Enviado por 
Leonardo Augusto Fernandes Alves – CPF: 409.XXX.XXX-08 – Samambaia. 

 

Resposta da Secretaria de Saúde – SESAP:  

Documento assinado digitalmente do Processo 31.843/2025-1-D. Acesse o original em:

https://processodigital.praiagrande.sp.gov.br/doc/138384/0C052BF9-B4AF-435C-9ED9-7D3190E23A8A



44 

 

44 
 

Em atenção aos tópicos apresentados, encaminhamos as análises e providências 
pertinentes por parte desta Secretaria: 

1. Modernização da Fachada - a lavagem e o rejuntamento da fachada encontram-
se programados pela Divisão de Manutenção da SESAP, com execução prevista para 
o mês de outubro de 2025. 

2. Tomadas e Interruptores - as instalações elétricas da unidade foram avaliadas e, 
até o momento, não apresentam intercorrências. A substituição de tomadas será 
considerada mediante necessidade devidamente justificada. 

3. Placas de Identificação dos Setores – a demanda está registrada e será atendida 
em momento oportuno, mediante a contratação de empresa para fornecimento de 
material. 

4. Sinalização e Pintura Viária do Estacionamento - demanda encaminhada à 
Secretaria de Trânsito (SETRAN) para análise e eventuais providências. 

5. Instalação de Grade de Proteção na Mureta do Estacionamento - informamos que, 
em razão das características do projeto original da estrutura, não é possível realizar 
a intervenção solicitada. 

 
ÁREA 16 – GESTÃO E FINANÇAS PÚBLICAS 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 05 (cinco): 
 
1. Incluir tudo o que presidente do sindicato mencionou. Ele nos representa! Ele 
fez as solicitações na audiência de 2 de junho de 2025 (plano de carreira geral de 
cargos e salários, vale refeição, convênio Médico.  Aumento real do salário incluído 
perdas salariais, melhorar a saúde quanto a exames, médicos em todas as áreas e 
também melhor na área da Segurança. Enviado por Daniel Pegas da Silva – CPF: 
293.XXX.XXX-22 – Canto do Forte; Sérgio Martins - CPF: 077.XXX.XXX-50 – Tupi; 
Maria Aparecida da Silva Rocha - CPF: 972.XXX.XXX-68 – Tupi. 

 

Resposta da Subsecretária de Planejamento e Controle Orçamentária – SEG:  
As consultas recebidas, quanto a solicitação do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores de Praia Grande nas   Audiências   públicas realizadas em 11 de abril 
de 2025 (Auditório Roberto Marinho) e 02 de junho de 2025 (Câmara Municipal de 
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Praia Grande), referente a concessão de Planos de Carreiras de Cargos e Salários, 
aumento real e benefícios de vale refeição/cartão alimentação e plano de saúde.                            
 
Informo que já existem diretrizes através do inciso XI do artigo 2º da Lei 
Complementar     nº 896/2021, que estabelece no PPA - Plano Plurianual do 
município referente ao   período de 2022 a 2025 e capitulo VII - Das Despesas com 
Pessoal, inciso I do artigo 8º da Lei Complementar nº 999/20024 que dispõe sobre 
as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025.  
 

Resposta da Secretaria de Saúde – SESAP: 
No que se refere à melhoria da oferta de exames médicos em todas as áreas, 
informamos que a Secretaria de Saúde Pública tem desenvolvido ações contínuas de 
aprimoramento no atendimento à população, com o propósito de assegurar maior 
acesso a consultas e exames em diversas especialidades.   
 
Entre as principais medidas implementadas, destacam-se: 
Ampliação da oferta de vagas para agendamento de exames; Adoção de políticas de 
gestão voltadas à redução do tempo de espera e ao aperfeiçoamento do fluxo de 
atendimento nas unidades de saúde; Celebração de parcerias com instituições 
privadas, ampliando a rede de atendimento e facilitando o acesso da população aos 
serviços de saúde. Essas iniciativas reforçam o compromisso da Secretaria em 
garantir qualidade, eficiência e resolutividade na assistência prestada à comunidade. 
 

Resposta da Secretaria de Segurança – SEASP: 
Em atenção às solicitações apresentadas, destacamos, quanto à área de Segurança 
Pública, que a Secretaria vem desenvolvendo diversas ações estratégicas para o 
fortalecimento do setor no âmbito municipal: 
Atualização tecnológica: substituição de câmeras desatualizadas e ampliação do 
sistema de monitoramento urbano. 
Integração com o Estado: o município encontra-se integrado ao Sistema Muralha 
Paulista, do Governo de São Paulo. Atualmente, compartilhamos 673 câmeras do 
total de 3.700, sendo 120 com tecnologia de reconhecimento facial. Esse sistema já 
possibilitou a prisão de 52 indivíduos procurados pela Justiça. Ressalta-se que 
temos plena capacidade técnica para ampliar a integração, conforme 
disponibilidade do Estado. 
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Modernização operacional: todo o sistema de trabalho foi remodelado, 
aumentando a capacidade de resposta e a eficiência dos serviços prestados. 
Reforço de efetivo: intensificação do patrulhamento, com mais viaturas em 
operação e complementação de efetivo por meio de plantões extras da Guarda Civil 
Municipal. Ressaltamos ainda que estamos trabalhando para viabilizar a ampliação 
do quadro da GCM, respeitando os limites orçamentários. 
A SEASP reafirma seu compromisso em aprimorar continuamente a segurança da 
população, de forma planejada, tecnológica e responsável. 
 

2. O orçamento de $333 milhões destinado à Educação contempla a climatização 
das escolas? O Verocard foi incluído nos cálculos para 2026, ou há estudos em 
andamento para a revisão das faixas de atendimento que beneficiariam a 
categoria dos professores? Realizada por um servidor público, morador da Sitio do 
Campo, durante a audiência pública de elaboração do Projeto de Lei de 
Orçamentária Anual. 

Resposta da Secretaria de Educação - SEDUC: 
 Enquadramento no PPA 2026–2029: 

Descritivo da 
participação:  

 

  
Climatização das escolas.  

 

 
Programas: 

 
2003 -  Manutenção e expansão da rede escolar. 

 
  
 
Objetivo:  

 

 

Garantir uma infraestrutura escolar segura, acessível, salutar e 
sustentável, assegurando a implementação de ações eficazes de 
proteção e combate a incêndios, conforme legislação vigente, e 
promovendo ambientes climatizados saudáveis e confortáveis, 
para proporcionar um ambiente de aprendizado inclusivo, 
seguro e saudável para alunos, professores e funcionários. 

  
Ação:  

 

  
 

 
2408 -  Manutenção e conservação das unidades escolares de 
ensino fundamental. 
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Resposta da Secretaria de Administração - SEAD: 
Em resposta ao questionamento sobre a inclusão do benefício Verocard (cesta 
básica/alimentação) nos cálculos para 2026 e a revisão das faixas de atendimento: 

Não há, atualmente, um cálculo específico ou previsão de inclusão do valor da cesta 
básica/alimentação nas projeções orçamentárias de 2026 para os professores. 

Contudo, para fins de transparência e atendimento à sua solicitação, demonstramos 
a seguir o cenário atual de acesso ao cartão Verocard (cartão alimentação) para a 
categoria dos professores, conforme os critérios de enquadramento vigentes. 

A tabela abaixo apresenta o quantitativo de servidores lotados no cargo de 
professor, a distribuição por faixa de benefício (desconto) e a quantidade de 
professores que efetivamente possui o cartão em cada uma delas. 

 

CARGO 
Quantidade 

total por cargo 

Faixa 1 - 
Isento 

(Enquadrados) 

Faixa 1 - 
Isento 
(Com 

Cartão) 

Faixa 2 - 
Desconto de 

50% 
(Enquadrados) 

Faixa 2 - 
Desconto 
de 50% 
(Com 

Cartão) 

Faixa 3 - 
Desconto de 

63,5% 
(Enquadrados) 

Faixa 3 - 
Desconto 
de 63,5% 

(Com 
Cartão) 

Faixa 4 - 
Desconto de 

100% 
(Enquadrados) 

Faixa 4 - 
Desconto 
de 100% 

(Com 
Cartão) 

PROFESSOR ADJUNTO I 767 0 0 250 187 445 217 72 4 

PROFESSOR I 27 HORAS 482 0 0 1 0 109 47 372 46 

PROFESSOR II 27 HORAS 19 0 0 0 0 2 0 17 1 

PROFESSOR III 30 
HORAS 715 0 0 0 0 262 92 453 20 

PROFESSOR I CLT 1 0 0 0 0 1 0 0 0 

PROFESSOR 
RECREACIONISTA 30 HS 14 0 0 0 0 4 1 10 3 

PROFESSOR IV 100 83 78 12 11 1 0 4 1 

PROFESSOR DE 
MUSIC.CANTO.CORAL 4 4 4 0 0 0 0 0 0 

PROFESSOR DE DANCA 13 13 13 0 0 0 0 0 0 

PROFESSOR DE VIOLAO 8 8 8 0 0 0 0 0 0 

PROFESSOR III 
CONTRATADO 30 HS 167 0 0 0 0 167 75 0 0 

PROFESSOR ADJUNTO I 
CONTRATADO 131 0 0 131 87 0 0 0 0 

TOTAL 2421 108 103 394 285 991 432 928 75 
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3. Aumento real do salário dos servidores públicos. Enviado por Vitor Jordão Alves 
Quirino – CPF: 484.XXX.X XX-30 – Guilhermina. 
 
Resposta da Secretaria Administração – SEAD:  
Em resposta ao solicitado pelo munícipe informamos que em conformidade com a 
Lei Complementar n°. 1.014/2025, desde 01/04/2025, foram reajustados os 
vencimentos dos servidores observado o acumulado do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo) no período de abril de 2024 a março de 2025. O 
índice, principal medidor da inflação do País, serve como referência para o Banco 
Central na definição de políticas monetárias, como as taxas de juros, e para reajustes 
em contratos, salários e aluguéis. Dessa forma, o referido reajuste teve como 
objetivo a recomposição inflacionária do período.  
 
 
ÁREA 17 – HABITAÇÃO 
NÚMERO DE CONSULTAS RECEBIDAS: 01 (uma): 
 
1. Moradia digna para idosos a partir de 60 anos. Enviado por Marcos Vinicius de 
Souza Antônio -  CPF: 074.XXX.XXX-70 - Caiçara. 
 
Resposta da Secretaria de Habitação – SEHAB: 
O Atendimento a idoso é priorizado conforme legislação municipal e de acordo com 
os critérios dos programas estaduais e federais. 
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